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Presidência da República

Casa Civil

Secretaria de Administração

Diretoria de Recursos Logísticos

Coordenação-Geral de Licitação e Contrato
ATA DE ABERTURA DA LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº 001/2008

Às dez horas do dia dezenove de maio 2008, no Auditório do Anexo I do Palácio do Planalto, em Brasília-DF, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação (CPL) para recebimento dos Documentos de Habilitação (Invólucro nº 1), das Propostas Técnicas (Invólucro nº 2) e das Propostas de Preços (invólucro nº 3). Compareceram à reunião as seguintes licitantes: THE JEFFREY GROUP BRASIL S/C LTDA, CNPJ: 04.507.754/0001-93; ANDREOLI/MANNING, SELVAGE & LEE LTDA, CNPJ: 71.909.774/0001-88; BURSON-MARSTELLER LIMITADA, CNPJ: 48.086.466/0001-88; FSB COMUNICAÇÃO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO LTDA, CNPJ: 03.585.183/0001-42; ESTRATÉGIA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ: 56.994.858/0001-73; MÁQUINA DA NOTÍCIA COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ: 00.260.179/0001-16; IN PRESS ASSESSORIA DE IMPRENSA E PROMOÇÕES LTDA, CNPJ: 01.097.636/0001-66; SANTAFÉ IDEIAS E COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ: 37.998.358/0001-65; FIRSTCOM COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ 04.580.846/0001-07; PUBLICOM ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ: 68.766.229/0001-75; OGILVY & MATHER BRASIL COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ: 61.067.492/0001-27; TEXTUAL SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ: 73.754.871/0001-74; e CDN COMUNICAÇÃO CORPORATIVA LTDA, CNPJ: 57.863.854/0001-19. Após o credenciamento dos representantes legais das licitantes e recebimento dos documentos e propostas, a CPL procedeu a abertura dos invólucros nº 1, cujos documentos foram examinados e rubricados pelos membros da Comissão. Em ato contínuo, foi realizada consulta “on-line” ao SICAF, com a emissão das respectivas Declarações de Situação. Em seguida, as Declarações de Situação e os documentos foram colocados à disposição dos presentes, que indicaram os Sr(s) Luis Eduardo Patrone Regulies, Paulo José Braga Boselli e Geraldo Maurício Pereira Júnior, representantes das empresas MÁQUINA DA NOTÍCIA COMUNICAÇÃO LTDA, CNPJ: 00.260.179/0001-16; BURSON-MARSTELLER LIMITADA e SANTAFÉ IDEIAS E COMUNICAÇÃO LTDA, respectivamente, para fazerem vistas e rubricarem os documentos em nome de todas licitantes. Concluídos os trabalhos, todas licitantes foram consideradas habilitadas. O Presidente da Comissão indagou às licitantes se concordavam em desistir do prazo previsto em lei para eventual interposição de recurso em relação ao julgamento dos Documentos de Habilitação. Houve a concordância de todos os participantes do certame, os quais assinaram na presença de duas testemunhas Termo de Desistência de Interposição de Recurso, anexo a presente Ata. Com isso, foi encerrada a 1ª Fase da licitação. Aberta a 2ª Fase, a CPL realizou a abertura do Invólucro nº 2 (Proposta Técnica). Foram indicados os Sr(s): Moisés Andrade Gomes, Luis Eduardo Patrone Regulies, Maria Rita Dias de Almeida Fernandes, Geraldo Maurício Pereira Júnior, Helio Maçol Sousa e Rosana Monteiro representantes das empresas: FSB COMUNICAÇÃO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO LTDA; MÁQUINA DA NOTÍCIA COMUNICAÇÃO LTDA; IN PRESS ASSESSORIA DE IMPRENSA E PROMOÇÕES LTDA; SANTAFÉ IDEIAS E COMUNICAÇÃO LTDA; CDN COMUNICAÇÃO CORPORATIVA LTDA; e ESTRATÉGIA ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO LTDA respectivamente, para fazerem vistas e rubricarem as propostas técnicas. Os Invólucros nº 3 (Proposta de Preços) foram rubricados em seu fecho pela Comissão e representantes nomeados pelas, permanecendo em poder da CPL. As licitantes foram informadas de que a documentação que compõe a Proposta Técnica será encaminhada à Subcomissão Técnica para análise e julgamento. O resultado de julgamento das referidas propostas será divulgado em sessão licitatória, cuja data, horário e local serão informados às licitantes por meio de correspondência enviada por fac-simile ou e-mail e convocação pelo Diário Oficial da União. Nada mais havendo a registrar, às 19h50min foi encerrada a reunião e lavrada a presente ata que segue assinada.
Brasília-DF, 19 de maio de 2008.
NILO GIRIBONE DE CASTRO

Presidente da Comissão
Membros:
DEUSYVAN FERREIRA DA SILVA




GILSON CAMPOS SOARES

Licitantes:
	MÁQUINA DA NOTÍCIA COMUNICAÇÃO LTDA
CNPJ: 00.260.179/0001-16
	FSB COMUNICAÇÃO E PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO LTDA
CNPJ: 03.585.183/0001-42

	IN PRESS ASSESSORIA DE IMPRENSA E PROMOÇÕES LTDA
CNPJ: 01.097.636/0001-66
	CDN COMUNICAÇÃO CORPORATIVA LTDA
CNPJ: 57.863.854/0001-19
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

CASA CIVIL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÃO E CONTRATO

ASSESSORIA TÉCNICA DE LICITAÇÃO

Ofício nº 172/2008-ASLIC/COLIC/DILOG/SA/PR.

(CIRCULAR)
Brasília, 22 de abril de 2008.

Prezados Senhores.

Apresento a Vossas Senhorias as respostas referentes aos pedidos de esclarecimentos feito por licitantes interessadas na participação do processo licitatório da Concorrência 001/2008, cujo objeto é a Contratação de empresa prestadora de serviços de consultoria e execução de assessoria de imprensa e de relações públicas, para promover o Brasil no exterior, estão sendo encaminhadas para os e-mail das empresas que enviaram questionamentos.
Atenciosamente,

GILSON CAMPOS SOARES

Presidente da Comissão Permanente de Licitação/Substituto

RESPOSTAS AOS QUESTIONAMENTOS  DO EDITAL CONCORRÊNCIA 001/2008 – CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA E EXECUÇÃO DE ASSESSORIA DE IMPRENSA E DE RELAÇÕES PÚBLICAS, PARA PROMOVER O BRASIL NO EXTERIOR 

item 18.5.4.1.2:
1 - Todos os veículos listados são obrigatórios? 
R: Sim, desde que tenham publicado conteúdo relativo ao tema solicitado.

2 - Com relação às agencias de noticias, como Agencia EFE, Reuters e Agencia France Press, solicitamos definir qual versão devemos considerar, já que há diferentes sites com matérias publicadas em diversas línguas. No caso da agencia Reuters, por exemplo, um site em português - www.reuters.com.br <http://www.reuters.com.br> - em que praticamente TODO o conteúdo é sobre o Brasil, diferente da Reuters em inglês, em alemão etc. Nossa preocupação é se o parâmetro não for bem estabelecido, será impossível para as licitantes completarem o trabalho.
R: Fica a critério da licitante, dentro do universo estabelecido, a escolha do conteúdo e versões que considere mais adequados para atendimento das exigências do Edital. 
3 – As empresas cadastradas e habilitadas parcialmente no SICAF deverão apresentar somente os documentos mencionados nesse item?

R: Sim, desde que as certidões estejam em dia.

4 – Não será necessária a apresentação de outras certidões negativas, tais como de Falências e Recuperação Judicial, ou mesmo Balanço Patrimonial?

 R: Atender ao solicitado no subitem 4.2 do Edital. Será necessário a apresentação do Balanço Patrimonial, caso os Índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquides Corrente apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um).  

5 – Em caso de necessidade de apresentação do Balanço Patrimonial, será exigido o referente ao exercício social de 2007?

R: SIM

 Item 5 - PROPOSTA TÉCNICA (Invólucro nº. 2)
Subitem 5.1.2 
6 - Como deverá ser preenchida a Planilha de Parâmetros Técnicos, constante do Anexo V? Preenchendo apenas a numeração das Folhas no quadro "Documentação Comprobatória Fls: ____"? Deverão ser preenchidos os espaços referentes às Notas Atribuídas? Caso sim, qual o conteúdo desses espaços (quadros em branco)?
R: Esta pergunta esta sendo analisada e será respondida posteriormente. 
Subitem 5.1.3.1 - Quanto aos "Acordos Operacionais Formais":
7 - Entendemos que esses acordos deverão ser comprovados através de documentos (contratos, Memorando de Entendimento etc.). Está correto?
R: Sim.
8 - Os acordos operacionais formais poderão dizer respeito exclusivamente a essa concorrência?
R: Sim.
9 - Poderão ser substituídos por Declarações das empresas com as quais a licitante participará dessa concorrência?
R: Não.
10 - Quais as condições/cláusulas mínimas e necessárias que deverão constar desses “Acordos Operacionais Formais”?
R: As necessárias e suficientes para cobrir o objeto da contratação.
11 - Tais documentos deverão ser traduzidos por Tradutor Juramentado e consularizados?
R: Sim, de acordo com o subitem 5.8 do Edital.
12 - Como será feita a contratação das empresas com as quais as licitantes tenham "acordos operacionais formais"? Diretamente pela SECOM, de modo a permitir o pagamento direto no exterior?
R: Não haverá contratação direta das empresas com as quais a licitante mantenha acordos operacionais formais. 
Subitem 5.1.3.1.1
13 - Quais são "todos os dados referentes a cada uma das unidades citadas"? Dados de localização e telefones/e-mails? Dados dos profissionais? Outros?
R: Para cada Empresa:
- Nome da empresa;
- Dados bancários;
- Endereço;
- Representantes legais;
- Contatos (telefone, fax e endereços eletrônicos);
- Infra-estrutura;
- Número de profissionais.
Subitem 5.4, 5.4.1 e 5.4.2.
As licitantes ou as empresas com as quais tenham acordos operacionais formais deverão fazer constar dos atestados/declarações/certidões a quantidade e graduação dos profissionais já alocados, que tenham no mínimo 2 (dois) anos de experiência comprovada. Perguntamos:
14 - O que significa "profissionais já alocados"? Serão os profissionais que trabalharam no desenvolvimento dos serviços atestados? Ou os profissionais que já estiverem destacados para prestar serviços no âmbito da presente concorrência?
R: São os profissionais que trabalharam no desenvolvimento dos serviços atestados.
15 - A comprovação da experiência dos profissionais deverá ser feita juntamente com esses atestados, isto é, na apresentação da Proposta Técnica? Ou apenas no momento da Contratação?
R: Não há exigência de comprovação da experiência; apenas a indicação da quantidade e graduação dos profissionais.
16 - Os subitens 18.5.2.1 e 18.5.2.2 não evidenciam a necessidade de constar nos atestados a quantidade e graduação dos profissionais já alocados, conforme solicitado no subitem 5.4.1. Qual dos dois subitens as licitantes devem obedecer?
R: O Edital e o Projeto Básico são instrumentos complementares, portanto ambos devem ser considerados para fins de cumprimento e elaboração das propostas.
Item 6 - PROPOSTA DE PREÇOS (Invólucro nº. 3)
Subitem 6.1.5
17 - Como deverá ser calculado o Preço Total, englobando todas as planilhas, tendo em vista não serem informados pelo Edital os quantitativos, nem de profissionais (apenas a equipe mínima), nem dos serviços variáveis?
R: O preço total refere-se à soma dos valores individualmente informados nas Planilhas de Preços Sujeitos a Valoração nº 1 e nº 2.
Subitem 6.4
18 - Os preços de referência indicados nos subitens 18.6.5.1 e 18.6.5.2, sendo os valores médios obtidos em pesquisa de mercado realizada pela SECOM, correspondem aos valores máximos admitidos pela SECOM para a prestação dos serviços licitados? Será passível de desclassificação a licitante que apresentar valores superiores aos preços de referência?
R: Os preços são de referência. Não há fixação de teto para apresentação das propostas.
Item 9 - ANÁLISE E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇOS
Subitem 9.14 e 9.14.1 - SUBCOMISSÃO TÉCNICA
19 - Quantos serão os membros da Subcomissão Técnica indicada pela SECOM?
R: O número de membros a ser fixado é ato discricionário da Administração.
20 - Sendo mais que um membro, como serão apuradas as notas dos quesitos e sub-quesitos? Média aritmética da pontuação dada por cada membro? Ou nota única atribuída pela Subcomissão, que corresponderia a um consenso entre os seus membros?
R: Será calculada a média aritmética das notas dos membros da Subcomissão.
Subitem 9.8 - ÍNDICE DE PREÇOS (IP)
21 - A respeito do "Stp1", podemos entender que o valor total será a soma de todos os valores lançados na coluna "HORA COM ENCARGOS", incluindo os valores Brasil, EUA, Europa, Ásia e Canadá/México? Isto é, se tomarmos por base os preços de referência constantes do subitem 18.6.5.1, o valor total "Stp1" seria R$ 13.761,82?
R: Raciocínio correto.
22 - A respeito do "Stp2", podemos entender que o valor total será a soma de todos os valores lançados nas colunas "VALOR REFERÊNCIA", incluindo os valores Brasil, EUA, Europa, Ásia e Canadá/México? Isto é, se tomarmos por base os preços de referência constantes do subitem 18.6.5.2, o valor total "Stp2" seria R$ 2.140.000,79?
R: Raciocínio correto.
23 - Conseqüentemente, o PREÇO TOTAL DA PROPOSTA (SOMA DAS PLANILHAS 1 E 2) - Pge - seria igual a R$ 2.153.762,61?
R: Raciocínio correto.
Subitem 9.14.b - RELATÓRIO DA SUBCOMISSÃO TÉCNICA
24 - O relatório técnico, emitido pela Subcomissão Técnica, além da planilha com pontuação alcançada pelas licitantes, conterá também a respectiva MOTIVAÇÃO das notas técnicas dadas a cada proponente, conforme preconiza o art. 3º. Parágrafo 3º., art. 41, parágrafo 1º. e art. 43 caput da Lei 8.666/93, de forma a permitir eventuais recursos devidamente fundamentados?
R: A motivação estará expressa nas planilhas de julgamento.
Item 14 - RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
Subitem 14.1.4 
25 - Como deverá ser comprovado o domínio da língua inglesa pelos profissionais disponibilizados no exterior?
R: A comprovação será feita de acordo com o subitem 23.1.1.1.b do Projeto Básico.
26 - E se os mesmo forem nativos de países de língua inglesa?
R: Se comprovada a origem dos profissionais em países de língua inglesa, não haverá a necessidade de comprovação da proficiência em Inglês.
Subitem 14.1.5 
27 - Qual documentação comprovará a experiência e qualificação dos profissionais a serem colocados à disposição da SECOM, especialmente os estrangeiros?
R: Ver item 23 do Projeto Básico – Condições de Contratação.
Subitem 14.1.7 - SUBCONTRATAÇÃO
28 - Tendo em vista que algumas das licitantes nacionais estarão participando da licitação através de "acordos operacionais", o contrato de suas parceiras no exterior será firmado diretamente com a SECOM?
R: Não haverá contratação direta das empresas com as quais a licitante mantenha acordos operacionais formais. 
29 - A proibição de subcontratação alcança os serviços variáveis a serem executados, tanto no Brasil como no Exterior?
R: Sim.
Item 20 – Disposições Finais
Subitem 20.10

30 – A cada etapa da licitação, a CPL não fornecerá aos licitantes informações sobre a análise, avaliação ou comparação entre as propostas?
R: Sim, A CPL não fornecerá informações. 
Anexo I - Projeto Básico Item 6 - EQUIPES DEDICADAS
Subitem 6.5.2.b 
31 - Há necessidade do profissional "Relações Públicas Pleno"? Caso afirmativo, por que esse profissional não consta do quadro do subitem 6.2 - No Brasil - Perfis necessários? 
R: O profissional de Relações Públicas Pleno deverá ser cotado, pois, em caso de necessidade poderá ser utilizado, de acordo com o planejamento estratégico a ser elaborado pela SECOM e a Contratada. O perfil não faz parte da equipe mínima exigida no Edital.
Anexo I - Projeto Básico Item 7 - ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS
Subitens 7.1.2, 7.1.16 e 7.1.26 
32 - As análises editoriais, através de relatórios diários e mensais, e as auditorias de imagem do Brasil, na mídia nacional e internacional, assim como as auditorias de imagem junto aos formadores de opinião são serviços especializados, feitos por equipes dedicadas em Análise Editorial e Pesquisas. Tendo em vista não conhecermos a freqüência desses serviços, e eles serem considerados como serviços permanentes, como embutir seus custos nos valores Homem-Hora?
R: As freqüências estão definidas nos subitens 7.1.16 e 7.1.26 do Projeto Básico.
Subitem 7.1.17 
33 - Idem para os estudos sobre perfis e percepção dos profissionais de imprensa e de públicos estratégicos?
R: Perfis e estudos de percepção são serviços permanentes mas não têm caráter diário ou semanal. Serão demandados a partir das estratégias a serem implementadas.
Anexo I - Projeto Básico Item 15 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
Subitem 15.1.3 
34 - Qual a documentação que a licitante vencedora deverá apresentar para comprovar a experiência e qualificação de cada profissional?
R: A relação de documentos está prevista no item 23 do Projeto Básico – Condições de Contratação.
Anexo I - Projeto Básico Item 18 - CRITÉRIOS DE APRESENTAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
Subitens 18.1.7.1 e 18.1.7.2
35 - Para efeito de julgamento no parâmetro 1 (Planejamento de Comunicação), deverá ser apresentado um planejamento para cada um dos dois problemas distintos apresentados (etanol e call center)?
R: Sim.
 - Na TABELA 1, Parâmetro Planejamento de Comunicação, Quesito 1 - Diagnóstico da situação, são apresentados 4 (quatro) subquesitos: (i) Características do Brasil e das atividades para Comunicação; (ii) Natureza e extensão das relações do Brasil com seus públicos; (iii) Papel do Brasil com seus públicos; e, (iv) Entendimento do problema apontado no Briefing. 
A razão da pergunta é a abordagem genérica destes subquesitos.

36 - Os três primeiros subquesitos, referem-se especificamente aos cases solicitados (etanol e call center)?

R: Sim.

37 - Ou referem-se ao Brasil como um todo? 

R: Não.
38 - Sendo a abordagem destes três subquesitos genérica, não seria o mesmo texto para atender os dois problemas (etanol e call center)?

R: Não. Os problemas são distintos e os textos também.
Subitem 18.2.4 
39 - Quais é a relação completa dos documentos relativos à sede, filiais, sucursais ou empresas com as quais a licitante mantenha acordos operacionais formais?
R: Para cada Empresa:
- Ato constitutivo da empresa e suas alterações;
- Documento comprovando o acordo operacional com a licitante, quando for o caso;
- Documento de autorização de funcionamento da empresa, ou equivalente, conforme a legislação aplicável no local.
Subitem 18.5.4.1 
40 - A SECOM fornecerá o clipping relativo ao período de 01/01/2008 a 31/03/2008?
R: Não. 
41 - Na apresentação do relatório da exposição do Brasil na mídia mundial, há referência à "visibilidade do Brasil". Esta análise deve contemplar outros países, para haver termo de comparação?

R: Não obrigatoriamente.

Subitem 18.6.5.1 
42 - Correrá por conta das licitantes os riscos de variação cambial? Os valores a serem pagos para os serviços prestados no exterior não poderão ser pagos conforme variação cambial do dólar, tendo como base a data de apresentação das propostas?
R: Conforme previsto no subitem 10.2.1.3 do Projeto Básico, o pagamento dos serviços executados no exterior será efetuado pela SECOM diretamente no país onde foram realizados. O procedimento será realizado mediante contrato de câmbio efetuado com o Banco do Brasil, portanto não haverá variação de moeda, haja vista que, nas ordens de serviço, os valores serão informados em moeda nacional e em moda estrangeira com a cotação utilizada (ver subitem 9.3 do Projeto Básico).
Anexo I – Projeto Básico Item 23 – Condições de contratação
43 – Nos Contratos com os profissionais que atuarão no Brasil, será exigida a anotação na CTPS, isto é serão registrados no regime CLT? Ou poderão ter contrato conhecido como “Contratação de PJ”?
R: Será exigido a apresentação do contrato de trabalho com a anotação na CTPS e registrado no regime CLT.
 Não será permitido a subcontratação. 
5. PROPOSTA TÉCNICA
A proposta técnica deverá conter os seguintes elementos:
5.1.3.1.1 Documentos contendo todos os dados referentes a cada uma das unidades citadas, que comporão o universo de relacionamento do futuro contrato;
44 - Pergunta: A quais dados/documentos refere-se este item? Os que dizem respeito à estrutura física (endereço, tamanho do espaço disponível, equipamentos existentes, contrato de aluguel etc.) ou à situação jurídica das unidades (acordos operacionais, constituição de filial, sucursal etc.)?
R: Para cada Empresa:
· Nome da empresa;
· Dados bancários;
· Endereço;
· Representantes legais;
· Contatos (telefone, fax e endereços eletrônicos);
· Infra-estrutura;
· Número de profissionais.
Com relação à concorrência em epígrafe, temos os seguintes questionamentos:
45 -  Que documentos deverão ser apresentados para comprovação do item 18.1.2 - Projeto Básico - PG 47 do Edital? Pode ser uma lista descritiva de cada escritório, com infra-estrutura e numero de funcionários, ou exige-se algo mais?
R: Para cada Empresa:
· Ato constitutivo da empresa e suas alterações;
· Documento comprovando o acordo operacional com a licitante, quando for o caso;
· Documento de autorização de funcionamento da empresa, ou equivalente, conforme a legislação aplicável no local.
46 - Sobre o item 18.1.7.2 - Projeto Básico - Capacidade de Atendimento, exigem-se atestados de capacidade técnica-operacional/profissional. Pergunta-se: os atestados deverão comprovar serviços de assessoria de imprensa e relações públicas que a licitante tiver feito de forma abrangente, ou estes serviços deverão ser especificamente com objetivos de promoção do Brasil no exterior? 
R: A licitante deverá comprovar que efetuou ou vem efetuando serviços similares para países em desenvolvimento ou emergentes.
47 -  Que tipo de documentos de comprovação exige-se no item 18.1.7.3.1?

R: Os documentos que as licitantes entenderem suficientes para comprovar o exigido no subquesito.
48 - Quando o edital diz que há um mínimo de 10 paginas para os relatos de serviços prestados, esta quantidade refere-se somente a textos, ou podem conter também as copias de matérias publicadas? Ou essas imagens entrariam em outras paginas acima das 10 estabelecidas como mínimo?

R: As 10 páginas referem-se somente a texto. Nada impede que outros materiais sejam incluídos.
49 - Em relação aos relatos de campanha mencionados no item 5.5 do Edital e 18.5.3 do Projeto básico, poderiam as hipóteses abaixo serem consideradas como "país em desenvolvimento" e/ou "país emergente"?

 
1)       Uma colônia caribenha de um país desenvolvido;
 
2)       Um trabalho realizado para uma grande empresa estatal - carro-chefe da economia de um país - e com foco em atração de investimentos;
 
3)       Portugal, uma vez que na Europa é considerado um país em desenvolvimento (em aspectos econômicos).
 
R: Serão considerados todos os relatos de ações feitas para atrair investimento ou promover países em desenvolvimento ou emergentes, isto é, aqueles que não sejam considerados países desenvolvidos.
GILSON CAMPOS SOARES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/Substituto
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÃO E CONTRATO

ASSESSORIA TÉCNICA DE LICITAÇÃO

Ofício nº 009/2008-CPL

CIRCULAR

Brasília,  6 de maio de 2008.
 

 

 Prezados(as)  Senhores(as),

 
 

O presente tem por objetivo divulgar as respostas às solicitações de esclarecimentos feitas por diversas empresas, referentes à Concorrência nº 001/2008, que tem como objeto a contratação de serviços de consultoria e execução de assessoria de imprensa e de relações públicas, para promover o Brasil no exterior, conforme especificações do Projeto Básico (anexo I do Edital).
Atenciosamente, 

 

NILO GIRIBONE DE CASTRO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RESPOSTAS A QUESTIONAMENTOS REFERENTES AO EDITAL DE CONCORRÊNCIA 001/2008

1. Podem participar da licitação empresas distintas, porém, do mesmo conglomerado internacional de comunicação?

R: Sim, desde que possuam CNPJ distintos e não constem como sede, filial, sucursal ou empresa com acordo operacional em outra proposta.

2. Foram publicadas no site da SECOM as perguntas e respostas discutidas na audiência publica do dia 10/03/08?

R: Sim.

3. No item 18.5.3.2 (do anexo I) é expresso o mínimo de 10 páginas, tamanho A4. Isso quer dizer 10 páginas para cada um dos 3 relatos ou 10 paginas para os 3 relatos?

R: Para cada relato.

4. Item 9.8 e 12.2 (do anexo I), preço global quer dizer a soma de todos os valores da tabela 1 e 2?

R: Sim.

5. Do item 14.1 ao 14.1.15 serão aplicados somente para a licitante vencedora?

R: Sim.

6. Existem registros no site da SECOM que consta que nossa empresa retirou o edital?

R: Não. 

7. No item 18.5.5 está escrito assim:
 "Além dos 4 parâmetros da documentação comprobatória, deverá integrar a proposta técnica documentação comprovando a existência de sede, filiais, sucursais ou acordos operacionais formais com empresas instaladas nos Estados Unidos, Europa e na Ásia, sob pena de desclassificação da proposta". 
Nossa dúvida é sobre a documentação exigida em relação aos 4 parâmetros. Pergunta-se: Isso incluiria a anexação de todo o clipping no envelope da proposta técnica?
R: Não.

8. Para execução dos relatórios pertinentes ao item 18.5.4.1.2, especificamente relacionados à BBC e CNN, os mesmos poderão ser feitos com base no clipping online (internet) destes veículos de comunicação?

R: O clipping deverá também incluir a respectiva programação jornalística.

9. Quais são os documentos que devem ser apresentados para comprovar que iremos disponibilizar os profissionais listados no edital?

R: Ver item 23 do Projeto Básico.

10. A exigência da experiência e qualificação dos coordenadores em atividades semelhantes às que estão sendo exigidas no edital, refere-se à experiência com a promoção de governos no exterior ou com as atividades de comunicação listadas no documento?

R: A ambas.

11. A declaração de que a licitante irá se responsabilizar pelos profissionais dedicados ao trabalho será feita por meio de uma carta?

R: Constará do contrato.

12. Quais são os documentos que devemos apresentar das empresas parceiras no exterior?

R: Para cada Empresa:

- Ato constitutivo da empresa e suas alterações;

- Documento comprovando o acordo operacional com a licitante, quando for o caso;

- Documento de autorização de funcionamento da empresa, ou equivalente, conforme legislação aplicável no local.

13. Os documentos em inglês devem vir já com a legalização do consulado brasileiro no exterior para depois serem enviados ao tradutor juramentado?

R: Ver subitens 5.8 e 5.9 do edital.

14. No item Capacidade de Atendimento, a comprovação de que a licitante deverá ter prestado serviços da mesma natureza do objeto do contrato, refere-se à prestação de serviços de comunicação de uma forma geral ou relacionados à promoção de países?

R: Consultoria e execução de assessoria de imprensa e de relações públicas, para promover um país no exterior.

15. Nesse mesmo item, o edital pede para a licitante apresentar a quantidade e a graduação dos profissionais já alocados, com experiência mínima de dois anos. Esses profissionais que prestaram os serviços comprovados da mesma natureza do objeto do contrato têm relação com as pessoas que irão trabalhar com projeto objeto da concorrência?

R: Não necessariamente.

16. Além disso, o serviço de comunicação deve ter sido prestado por um período mínimo de dois anos?

R: O subitem 18.1.7.2 do Projeto Básico refere-se à experiência comprovada dos profissionais alocados.

17. A rubrica nas páginas deve ocorrer no momento da entrega dos documentos em Brasília?

R: Deve ocorrer antes.

18. O coordenador master, alocado nos Estados Unidos, deve, preferencialmente, ser brasileiro?

R: Não necessariamente.

19. A coordenação do projeto será feita pela empresa norte-americana ou pela empresa brasileira, já que o profissional coordenador master ficará nos EUA?

R: Ver subitem 6.1.1 do Projeto Básico.

20. Canadá e México também estão incluídos na proposta?

R: O questionamento não apresenta os elementos necessários para a elaboração da resposta.

21. A empresa dos Estados Unidos será a responsável por gerenciar as atividades de comunicação nos demais países da América do Norte?

R: Ver subitens 4.4 e 6.1.1 do Projeto Básico.

22. A proposta não deixa claro se vocês querem que a licitante produza uma auditoria de imagem - entrevista com os jornalistas estrangeiros para saber a percepção que eles têm do Brasil - ou somente uma avaliação das matérias publicadas. Caso vocês queiram uma auditoria de imagem, existe uma definição da quantidade de profissionais e de veículos que seriam envolvidos nessa pesquisa?

R: O número de profissionais entrevistados deve ser plenamente justificado na respectiva metodologia utilizada. Se estiver referindo-se ao item 18.5.4 – Parâmetro 4 – Análise Editorial Diária e Auditoria de Imagem Projetada na Mídia – não é obrigatória entrevista com jornalistas estrangeiros.

23. A participação em uma rede internacional de agências é entendida como um acordo formal?

R: Depende de a licitante comprovar, por documento formal, sua participação na rede e demonstrar que a natureza dessa rede atende ao objeto da contratação e desde que ela não seja integrada por outras agências que participem da licitação. 

24. Quando, no item 18.5.4.1.2 do Anexo 1, são listados os veículos a serem analisados, é correta a aplicação de um critério rigoroso de seleção para não abranger todas as notícias que citam a palavra “Brasil”, e sim aquelas em que o País apareça de forma mais relevante, a fim de evitar a inclusão excessiva de reportagens de caráter meramente referencial no produto final?

R: Sim.

25. Quando, no item 18.5.4.1.2 do Anexo 1, são listados, entre os veículos a serem analisados, jornais e revistas internacionalmente conhecidas, é correta a interpretação de que deverá ser objeto de análise apenas o material que for veiculado na versão impressa de tais veículos, excluindo-se as notícias publicadas no site dessas respectivas agências?

R: Não.

26. Quanto ao item 18.5.4.1.2 do Anexo 1, no que se refere ao veículo Nikkei, é correta a interpretação, sem prejuízo para a apreciação do produto final, de que a análise do material referente a essa publicação se atenha à versão Nikkei Net Interactive (http://www.nni.nikkei.co.jp/)?

R: Sim.

27. Quando, no item 18.5.4.1.1 do Anexo 1, é explicitado o quesito "análise da cobertura jornalística por veículo", é correto entender que a Análise Editorial Diária não precisa necessariamente ser dividida por veículos em sua apresentação, mas apenas incluir uma análise que aponte os veículos que efetuaram a cobertura jornalística? Em outros termos, no que tange à “análise da cobertura jornalística por veículo”, é correto entender que a Análise Editorial Diária não necessita ser dividida por veículos em sua apresentação?

R: A análise deverá identificar a cobertura jornalística por veículo.

28. Quando, no item 18.5.4.1.1 do Anexo 1, são pedidos os quesitos "identificação de riscos e oportunidades" e "proposta de estratégias de comunicação", devemos entender que elas se referem à Análise Editorial Diária, à Auditoria de Imagem Projetada na Mídia e/ou a mais um documento produzido mensalmente ou referente ao período exigido?

R: O atendimento a tais quesitos inclui o elenco de instrumentos e técnicas que forem necessárias para sustentar a capacidade analítica da proponente.

29. Quando, no item 18.5.4.1.1 do Anexo 1, é pedido o quesito "relato analítico das notícias veiculadas", é correto entender que o relato analítico deve ser feito com base nas notícias mais relevantes incluídas no processo, não sendo necessário o relato analítico de todas as reportagens incluídas no processo?

R: A análise será baseada nas notícias que a metodologia da proponente assegurar pertinentes.

30. No Anexo 1 (Projeto Básico), em seu subitem 18.5.1.1.1, o Diagnóstico da situação pressupõe a avaliação do,item “Entendimento do problema apontado no Briefing” que impõe a necessidade de preenchimento com conteúdos diferentes para cada tema. No entanto, não está claro que nos outros três itens do Diagnóstico (“Características do Brasil e das atividades para a comunicação”; “Natureza e extensão das relações do Brasil com seus públicos” e “Papel do Brasil no atual contexto social, político e econômico mundial”) os textos devam ser adequados ao caso do Etanol e ao caso do Call Center, respectivamente, ou se estão se referindo às características do País, relações com seus públicos e papel do Brasil no atual contexto em geral.

R: Todos os subquesitos do parâmetro Planejamento de Comunicação referem-se especificamente ao etanol e ao call center.

31. Isto é, devemos fazer a análise de cada situação e, ao mesmo tempo, a análise geral ou devemos apenas analisar os tópicos demandados especificamente para call center e etanol, sem mencionar exposição da imagem geral do país e o seu papel em todos os campos do cenário internacional hoje?

R: Todos os subquesitos do parâmetro Planejamento de Comunicação referem-se especificamente ao etanol e ao call center.

32. O item 18.5.2.3 do Anexo 1 (Projeto Básico), diz que a comprovação de experiência técnico-operacional/área de atuação poderá ser feita através da apresentação de atestados, certidões ou declarações emitidas em favor de empresas com as quais mantemos Acordos Operacionais Formais. Entendemos que os relatos de campanhas feitas para atrair investimentos ou promover países em desenvolvimento também podem ser apresentados se emitidos em favor da empresa com a qual a licitante tem acordo operacional, sendo tão somente apresentados pela licitante, na forma do subitem 18.5.2.3. Nosso entendimento está correto?

R: Sim.

33. O item 18.5.3.1, demanda-se a apresentação de “relatos de ações feitas para atrair investimento ou promover países emergentes”. Pergunta-se o que a Comissão aceitará por “países emergentes, visto que há divergências sobre a abrangência deste conceito”.

R: Qualquer país que não seja reconhecido como desenvolvido.

34. Os itens 18.5.1.1.2 e 18.5.3.2 do Anexo 1 (Projeto Básico), especificam que o número mínimo de páginas para a elaboração dos textos sobre o Etanol e Call Center e os Relatos dos Trabalhos Realizados deve ser 10 (dez), mas não estabelecem qualquer limite quanto ao número máximo de páginas. Para que não haja discrepância entre os textos das licitantes, para que seja mantida a competitividade e para que seja viabilizada a celeridade da análise das propostas em respeito à Economicidade, indaga-se: Qual o máximo de laudas a Comissão aceitará como razoável?

R: Não há máximo.

35. A alínea b do item 23.1.1.1 do Anexo 1 (Projeto Básico), cita que a fluência na língua inglesa deve ser comprovada através de certificado de aprovação em teste de proficiência, como Toefl e Ielts. Além desses certificados, podem ser apresentados outros, como o CAE, da Universidade de Cambridge ou MICHIGAN ECCE?

R: Sim.

36. O item 15.1.2 do Anexo 1 (Projeto Básico) especifica que todos os profissionais disponibilizados no exterior devem possuir o domínio do inglês, com apresentação de certificação. Que tipo de certificação a Comissão entende que deve ser apresentada, em caso de profissionais nativos de países de língua inglesa? Haverá dispensa dessa certificação ou o diploma universitário pode satisfazer esse requisito?

R: Se for comprovado pela licitante que os profissionais são originários de países de língua inglesa, não haverá a necessidade de comprovação da proficiência em Inglês.

37. O item 5.5.1 do Edital diz que os relatos de campanhas feitas para atrair investimentos ou promover países em desenvolvimento devem estar acompanhados de cópias dos trabalhos de análise editorial realizados para essas campanhas, mas não especifica qual o tipo de análise deve ser apresentada. Qual o tipo esperado pela Comissão?

R: Os relatos devem oferecer com clareza qual a atuação efetiva  da empresa na referida campanha e respectivo resultado.

38. Também em relação ao item 5.5.1 do Edital, os trabalhos devem ter sido realizados sob contratos para pessoa jurídica. De que forma pode ser feita essa comprovação? Isso pode estar meramente mencionado no atestado de capacidade técnica emitido para comprovar a realização desse trabalho?

R: A informação de contratação por pessoa jurídica deve estar mencionada no relato, situação que a SECOM poderá comprovar em qualquer fase da licitação.

39. O subitem 5.1.3 do Edital diz que deverão integrar a Proposta Técnica todos os documentos que comprovem a exigência do subitem 15.1 do Projeto Básico. Por sua vez, o subitem 15.1 do Projeto Básico é constituído de mais subitens, que vão do 15.1.1 ao 15.1.3. O 15.1.2 trata dos documentos que a licitante vencedora deve apresentar. Nesse caso, há possível confronto com o item 23, que diz que esse tipo de documentação deverá ser apresentado apenas pela licitante vencedora quando da fase de contratação. Qual o entendimento da Comissão para esse subitem? Para o atendimento do item 5.1.3, deve ser considerado apenas o 15.1 ou seus subitens também?

R: Para apresentação da Proposta Técnica deve ser levado em consideração o previsto nos subitens 5.1.3.1 e 5.1.3.1.1 do Edital. Para a assinatura do contrato deverá ser levado em conta o previsto no item 23 do Projeto Básico.

40. Os subitens 5.1 e 5.1.1 do Projeto Básico dizem que será de responsabilidade da Contratada a infra-estrutura necessária de equipamentos e suprimentos, nas dependências da SECOM, excluindo-se o local de trabalho, telefones, mobiliário e pontos lógicos. O que a Comissão entende por “pontos lógicos”? Computadores e acesso à internet estão inclusos?

R: Somente o acesso.

41. O subitem 4.1 do Projeto Básico fala em “atuar como fornecedores de matéria prima básica”. Qual o entendimento da Comissão para a expressão “matéria prima básica”?

R: Pode ser compreendido como fornecedor de estratégias, produtos e serviços em comunicação.

42. O item 6.5 do Projeto Básico menciona, em vários de seus subitens, que determinados profissionais devem ter passagem por veículos de imprensa com repercussão internacional. Qual o entendimento para “repercussão internacional”? Grandes veículos da imprensa brasileira, como Folha de São Paulo, O Estado de São Paulo, O Globo, Valor Econômico e Gazeta Mercantil podem ser considerados de repercussão internacional?

R: Não.

43. O subitem 18.1.2 do Projeto Básico especifica que devem ser apresentados na Proposta Técnica “documentos contendo todos os dados referentes a cada uma das unidades citadas, que comporão o universo do relacionamento do futuro contrato”. Quais são os exatamente os documentos que serão demandados para tal comprovação?

R: 

1) Dados (para cada Empresa):

- Nome da empresa;

- Dados bancários;

- Endereço;

- Representantes legais;

- Contatos (telefone, fax e endereços eletrônicos);

- Infra-estrutura;

- Número de profissionais.

2) Documentos (para cada Empresa):

- Ato constitutivo da empresa e suas alterações;

- Documento comprovando o acordo operacional com a licitante, quando for o caso;

- Documento de autorização de funcionamento da empresa, ou equivalente, conforme a legislação aplicável no local.

44. Como quesitos para pontuação no Parâmetro Capacidade de Atendimento, as licitantes devem apresentar até 3 atestados, declarações ou certidões de capacidade técnica. Como quesitos para pontuação no Parâmetro Trabalhos Realizados, as licitantes devem apresentar relatos de ações feitas para atrair investimentos ou promover países emergentes, devidamente referendados. Entendemos que podemos usar os mesmos atestados para a Capacidade de Atendimento (item 18.5.2) e para a comprovação dos Trabalhos Realizados (item 18.5.3), pontuando assim nos dois quesitos com os atestados em comum. Nesse sentido, os atestados que comprovarão os relatos, pontuando nos Trabalhos Realizados, poderão pontuar também na Capacidade de Atendimento?

R: Os atestados, declarações ou certidões e os relatos podem referir-se aos mesmos trabalhos e serem firmados pelas mesmas pessoas jurídicas, mas são documentos distintos. 

45. Tendo em vista a vedação de subcontratação estabelecida no item 14.1.7 do edital, pergunta-se: Os Acordos Operacionais Formais, conforme previstos no item 5.4.1, entre outros, não serão, em qualquer hipótese, considerados como subcontratação do objeto licitado?

R: Não.

46. No Projeto Básico, o item 18.5 - Roteiro para Apresentação da Proposta Técnica estabelece que os textos do Parâmetro 1 (Planejamento de Comunicação) e do Parâmetro 3 (Trabalhos Realizados) devem ter no mínimo 10 páginas.
  46.1 O mínimo de 10 páginas diz respeito a cada texto/relato separado ou é o cômputo total de páginas por cada parâmetro?

R: Para cada texto.

46.2 Se a licitante apresentar apenas 1 relato, deverá observar o mínimo de 10 páginas?

R: Sim.

47. Para comprovar a capacidade de atendimento, a SECOM exige atestado, declaração ou certidão. 

47.1 Essa comprovação deve ser emitida por quem?

R: Ver subitem 18.5.2.1 do Projeto Básico.

47. 2 Pelos clientes da Imagem Corporativa e agências parceiras?

R: Ver subitem 18.5.2.1 do Projeto Básico.

48. Gostaria de saber se a SECOM tem um modelo de "acordo operacional com empresa estrangeira" como requisitado no edital para contratação de serviços de consultoria e execução de assessoria de imprensa e de relações publicas para promover o Brasil no exterior, concorrência 001/2008.

R: Não.

49. Estamos preparando um acordo com a parceira/licitante no Brasil e gostaríamos de saber se este acordo deve seguir regras e modelo específico, que talvez já sejam de praxe. Se for o caso poderias enviar/indicar onde encontrar documento similar para nos guiarmos?

R: Não há regra ou modelo previsto.

50. Uma segunda questão. Este acordo requer exclusividade entre a licitante brasileira e a agencia estrangeira? - ou poderia a licitante brasileira ter acordo com mais de uma agencia estrangeira e vice-versa, a agencia estrangeira ter acordo operacional com mais de uma agencia no Brasil?

R: A exclusividade diz respeito a participação, da licitante e das empresas com que mantenha acordos operacionais, na licitação, ou seja, poderão participar em apenas uma proposta. 

51.         5. PROPOSTA TÉCNICA (Invólucro nº 2)

5.8 Documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para o Português, feita por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

 

5.9 Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em Português, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

51.1 PERGUNTA 1: Cases, atestados de capacidade técnica, contratos e demais documentos assinados ou referendados devem ser apresentados, certamente, consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.  Mas no que tange a apresentação e descrição da empresa com a qual a licitante mantém acordo operacional, aos currículos e demais informações nesse sentido, podem ser apresentadas em português, correto?

R: Sim. 

52. Sobre o item:

18.1. PROPOSTAS TÉCNICAS - APRESENTAÇÃO

 

18.1.1. A avaliação da Proposta Técnica será realizada através da análise da documentação/trabalho apresentado, de modo a permitir que seja verificado o atendimento às condições, especificações e parâmetros de pontuação contidos neste Projeto Básico.

 

18.1.2. A obrigatoriedade prevista no subitem 15.1 deverá ser formalmente comprovada, e a documentação será parte integrante da Proposta Técnica: - Relação contendo a sede, filiais, sucursais ou acordos operacionais formais com empresas instaladas nos Estados Unidos, na Europa e na Ásia;

- Documentos contendo todos os dados referentes a cada uma das unidades citadas, que comporão o universo de relacionamento do futuro Contrato.

 52.1 É necessário juntar aos documentos do contrato social da empresa com a qual a licitante mantém acordo operacional, ou o próprio acordo atende ao item supracitado?

R: Documentos (para cada Empresa):

- Ato constitutivo da empresa e suas alterações;

- Documento comprovando o acordo operacional com a licitante, quando for o caso;

- Documento de autorização de funcionamento da empresa, ou equivalente, conforme a legislação aplicável no local. 

52.2 Na visão da comissão quais são os "Documentos contendo todos os dados referentes a cada uma das unidades citadas, que comporão o universo de relacionamento do futuro Contrato". Uma relação da estrutura, dos escritórios e do pessoal supre essa demanda? 

R: Dados (para cada Empresa):

- Nome da empresa;

- Dados bancários;

- Endereço;

- Representantes legais;

- Contatos (telefone, fax e endereços eletrônicos);

- Infra-estrutura;

- Número de profissionais.

 

53. Sobre o item - Trabalhos Realizados, em dois momentos distintos o edital fala o seguinte:

 

No item 5.5  diz: "Para efeito de julgamento no parâmetro 3 (Trabalhos Realizados), a licitante deverá apresentar relatos de campanhas feitas para atrair investimentos ou promover países em desenvolvimento.

 

 E no item 5.5.1, o edital complementa "Os relatos devem estar acompanhados de cópias dos trabalhos de análise editorial realizados para as referidas campanhas de atração de investimentos, que comprovadamente foram frutos de trabalhos realizados sob contratos para pessoa jurídica".

 

Em outro momento, no Roteiro para apresentação das Propostas Técnicas, o edital aponta: (item 18.5)

 

18.5.3. Parâmetro 3 - Trabalhos Realizados.

18.5.3.1. A licitante deverá apresentar até 03 (três) relatos de ações feitas para atrair investimento ou promover países emergentes, realizados sob contratos para pessoas jurídicas, devidamente referendados, relativos aos trabalhos apresentados, que serão analisados pelos pontos de vista de lógica e quantidade.

 

18.5.3.2. Os relatos deverão ser apresentados nos seguintes formatos:

 

- Mínimo de 10 páginas, tamanho A4;

- Título corpo 14 e texto corpo 12;

- Fonte times new roman;

- Margem 2,5 cm;

- Entrelinha simples.

 

18.5.3.3. Cada texto será avaliado individualmente conforme previsto na tabela 3 do subitem 18.2.2 e a nota final para o parâmetro será calculada aplicando-se média aritmética simples, que terá como resultado uma única nota para todos os relatos apresentados.

53.1 O Que será cobrado pela comissão de licitação, a análise editorial ou o fato dos cases serem referendados?

R: Ambos.

54. Fazemos referência ao item 3.1.1.1 do edital. Entendemos que os documentos de habilitação devem ser colocados no invólucro nº 1, em folhas soltas ou protegidos por plásticos, devidamente acondicionados em pasta(s). Está correto este entendimento? 

R: A forma de acondicionamento dos documentos no invólucro nº 1 fica a critério da licitante. Cabe lembrar, no entanto, que o conjunto de documentos deverá ter todas as páginas numeradas e rubricadas por representante legal da licitante.   

55. Fazemos referência ao item 3.2.1 e 3.2.2 do edital. Entendemos que seja admissível um licitante ter mais de um representante, desde que atendidas para cada representante as exigências editalícias. Está correto este entendimento? 

R: Não. A licitante poderá  indicar um representante para em nome dela se manifestar no transcorrer da licitação.

56. Fazemos referência ao item 3.2.1, 3.2.2 e 3.2.3 do edital. Entendemos que advogado de licitante poderá fazer manifestações verbais durante as sessões públicas da licitação, mesmo que não tenha procuração nos termos do edital, desde que ao lado de representante da licitante. Está correto este entendimento? 

R: Não. As manifestações e questionamentos em nome da licitante durante as sessões licitatórias serão permitidos somente ao representante legal da licitante credenciado por meio da documentação relacionada nos subitens 3.2.1 ou 3.2.2 do edital.

57. Fazemos referência ao item 5.1 do edital. Entendemos que o nome, CNPJ, endereço e telefone, fac-símile, endereço eletrônico da empresa  e  e-mail  do  responsável devem aparecer apenas na folha de rosto da proposta técnica, sendo desnecessário que tais dados apareçam em quaisquer outras páginas da proposta técnica. Está correto este entendimento? 

R: Esses dados deverão constar da proposta técnica, podendo ser na folha de rosto ou em outra página.

58. Fazemos referência ao item 5.1 do edital. Entendemos que algumas páginas da proposta técnica podem ser apresentadas sem o timbre da licitante. Está correto este entendimento? 

R: Sim.

59. Fazemos referência ao item 5.1 do edital. Entendemos que a assinatura do representante legal na página final da proposta técnica não precisa passar por reconhecimento de firma em cartório. Está correto este entendimento? 

R: Sim. Não é obrigatório o reconhecimento de firma na assinatura da proposta.

60. Fazemos referência ao item 5.1 do edital. Entendemos que proposta técnica deve ser colocada no invólucro nº 2, em folhas soltas ou protegidos por plásticos, devidamente acondicionados em pasta(s). Está correto este entendimento? 

R: A forma de acondicionamento dos documentos que integram a proposta técnica (invólucro nº 2) fica a critério da licitante. Cabe lembrar, no entanto, que o conjunto de documentos deverá ter todas as páginas numeradas e rubricadas por representante legal da licitante.

61. Fazemos referência ao item 5.1.3.1.1 do edital. Tal item já foi parcialmente objeto das perguntas e respostas de números 13 e 39 do Ofício nº 172/2008-ASLIC/COLIC/DILOG/SA/PR de 22 de abril de 2008. Entendemos que o documento necessário para satisfazer a exigência de Nome da empresa é o ato constitutivo da empresa e suas alterações. Está correto este entendimento?

R: Poderá ser o ato constitutivo da empresa e suas alterações.

62. Fazemos referência, pela segunda vez, ao item 5.1.3.1.1 do edital. Tal item já foi parcialmente objeto das perguntas e respostas de números 13 e 39 do Ofício nº 172/2008-ASLIC/COLIC/DILOG/SA/PR de 22 de abril de 2008. Entendemos que o documento necessário para satisfazer a exigência Endereço é o ato constitutivo da empresa e suas alterações. Está correto este entendimento?

R: Poderá ser o ato constitutivo da empresa e suas alterações.

63. Fazemos referência, pela terceira vez, ao item 5.1.3.1.1 do edital. Tal item já foi parcialmente objeto das perguntas e respostas de números 13 e 39 do Ofício nº 172/2008-ASLIC/COLIC/DILOG/SA/PR de 22 de abril de 2008. Entendemos que o documento necessário para satisfazer a exigência quanto a Representantes legais é o ato constitutivo da empresa e suas alterações ou, conjuntamente, se aplicável, o ato constitutivo da empresa, suas alterações e atos societários de eleição de Representantes legais. Está correto este entendimento?

R: Poderá ser o ato constitutivo da empresa e suas alterações ou ato constitutivo da empresa, suas alterações e atos societários de eleição de representantes legais. Ressalta-se o caso de representantes legais nomeados por meio de procuração por instrumento público ou particular. Em se tratando de instrumento particular, deverá acompanhá-lo o ato constitutivo da empresa evidenciando a qualificação do outorgante.

64. Fazemos referência, pela quarta vez, ao item 5.1.3.1.1 do edital. Tal item já foi parcialmente objeto das perguntas e respostas de números 13 e 39 do Ofício nº 172/2008-ASLIC/COLIC/DILOG/SA/PR de 22 de abril de 2008. 

- Entendemos que o documento para satisfazer a exigência quanto a Dados bancários possa ser uma cópia de extrato ou, alternativamente, declaração do banco em que se mantém a conta corrente. Está correto este entendimento?

R: Não. No caso de dados bancários deverá ser  informado banco, agência e conta corrente. Não há exigência de cópia de extrato bancário ou declaração de banco para comprovação de tal  informação.    

- Solicitamos fornecer um exemplo de documento para satisfazer Contatos (telefone, fax e endereços eletrônicos), 

R:  Não há exemplo de documento a ser fornecido. Deverá ser informado o nº telefone, fax e endereço eletrônico para contato, conforme estabelecido no edital.

- Solicitamos fornecer um exemplo de documento para satisfazer Infra-estrutura, 

R: Não há modelo de documento específico para satisfazer infra-estrutura. A  infra-estrutura deve ser informada na proposta técnica.

- Solicitamos fornecer um exemplo de documento para satisfazer Número de profissionais.

R: Não há exemplo de documento a ser fornecido.

65. Fazemos referência ao item 5.4 do edital. Entendemos que tais atestados/declarações/certidões deverão ser emitidos por pessoa jurídica que não a licitante e que não as filiais sucursais ou empresas com as quais a licitante mantenha acordos operacionais formais. Está correto este entendimento?

R: Sim, está correto.

66. Fazemos referência ao item 5.4.1 do edital. Entendemos que as informações que serão declaradas por exigência deste item serão declaradas por pessoa jurídica diferente da licitante e suas filiais, sucursais ou empresas com as quais a licitante mantenha acordos operacionais formais. Está correto este entendimento?

R: Sim, está correto.

67. Fazemos referência ao item 5.4.1 do edital. Entendemos que será necessário indicar a quantidade e graduação dos profissionais já alocados apenas se tais profissionais tiverem no mínimo dois anos de experiência comprovada, sendo desnecessário indicar a quantidade e a graduação dos profissionais já alocados que tenham menos de dois anos de experiência comprovada. Está correto este entendimento?

R: O edital exige que seja indicada a quantidade e graduação dos profissionais já alocados, que tenham no mínimo 2 (dois) anos de experiência comprovada.

68. Fazemos referência ao item 5.4.2 do edital. Entendemos que as informações que serão declaradas por exigência deste item serão declaradas por pessoa jurídica diferente da licitante e suas filiais, sucursais ou empresas com as quais a licitante mantenha acordos operacionais formais. Está correto este entendimento?

R: Sim.

69. Fazemos referência aos itens 5.8 e 5.9 do edital. Entendemos que, uma vez registrados no Cartório de Títulos e Documentos em território brasileiro, os documentos de procedência estrangeira – acompanhados de tradução juramentada, se for o caso -  não precisam ser consularizados no Consulado Brasileiro do país de procedência dos documentos. Está correto este entendimento?

R: Sim.

70. Fazemos referência ao item 6.1 do edital. Entendemos que a assinatura do representante legal na página final da proposta de preço não precisa passar por reconhecimento de firma em cartório. Está correto este entendimento?

R: Sim.

71. Fazemos referência ao item 6.1.3 do edital. Entendemos que a data de abertura da licitação será 19/05/2008. Está correto este entendimento?

R: Sim.

72. Fazemos referência ao item 18.1.5.3 do projeto básico e à pergunta e resposta de número 15 do Ofício nº 172/2008-ASLIC/COLIC/DILOG/SA/PR de 22 de abril de 2008. Entendemos que a proposta técnica não precisa incluir nome e currículos de profissionais específicos. Está correto este entendimento? 

R: Sim.

73. Fazemos referência novamente ao item 18.1.5.3 do projeto básico e à pergunta e resposta de número 15 do Ofício nº 172/2008-ASLIC/COLIC/DILOG/SA/PR de 22 de abril de 2008. Entendemos que para satisfazer tal item a proposta técnica deve conter apenas uma declaração que reproduza os perfis necessários e as quantidades dos sub-itens 6.2, 6.3, 6.4, 6.5.1 e 6.5.1.1, 6.5.2, 6.5.2.1, 6.5.2.2, 6.5.3, 6.5.3.1 do Projeto Básico – Anexo I. Está correto este entendimento? 

R: Sugerimos releitura do subitem 18.1.5.3, atentando para a resposta da pergunta nº 72. 

74. Não obstante a não obrigatoriedade de apresentação de nomes e currículos de profissionais específicos, tem a licitante a faculdade de apresentar na proposta técnica um ou mais currículos e nomes específicos, desde que atendidos os requisitos mínimos do item 6 e subitens do projeto básico. Está correto esse entendimento?

R: A licitante deve se ater às exigências do edital.

75. Fazemos referência aos itens 15.1.2 e 15.1.3 do Projeto Básico. Entendemos que a licitante vencedora não deve apresentar os documentos destes itens na Proposta Técnica que integrará o invólucro de nº 2, a ser entregue em 19/052008 à Comissão Permanente de Licitação. Está correto este entendimento?

R: Em  19 Mai 08 ainda não teremos apurado a licitante vencedora do certame, pois esta data é a de abertura da licitação. 

76. Fazemos referência, pela segunda vez, aos itens 15.1.2 e 15.1.3 do Projeto Básico. Entendemos que os documentos relativos a esses dois itens serão entregues pela licitante vencedora apenas depois de conhecida a licitante vencedora. Está correto este entendimento?

R:   Os documentos deverão ser entregues pela licitante vencedora.  

77. Para comprovar a capacidade de atendimento, a SECOM exige atestado, declaração ou certidão. 

Essa comprovação deve ser emitida por quem?

R: Ver subitem 18.5.2.1 do Projeto Básico.

Pelos clientes da Imagem Corporativa e agências parceiras?

R: Ver subitem 18.5.2.1 do Projeto Básico.

78. O item 5.8 do edital estabelece: “Documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para o Português, feita por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos”.

Gostaríamos de saber se, em razão dessa parte final, que menciona “ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos”, alternativamente, serão aceitos documentos que, no exterior, não passaram por embaixadas ou consulados, mas que foram registrados apenas em cartórios no Brasil? É isso?  

R: Sim, desde que traduzidos por Tradutor Juramentado. 

79. A comissão de licitação, nas respostas aos questionamentos das licitantes, disse que é necessário apresentar o “ato constitutivo da empresa e suas alterações”. Que documento seria esse no caso de uma empresa de capital aberto, com ações na bolsa de valores?

R: Em se tratando de SA, os documentos pertinentes às SA.
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÃO E CONTRATO

ASSESSORIA TÉCNICA DE LICITAÇÃO

Ofício nº 010/2008-CPL

CIRCULAR

Brasília,  9 de maio de 2008.
 

 

 Prezados(as)  Senhores(as),

 
 

O presente tem por objetivo divulgar as respostas às solicitações de esclarecimentos feitas por diversas empresas, referentes à Concorrência nº 001/2008, que tem como objeto a contratação de serviços de consultoria e execução de assessoria de imprensa e de relações públicas, para promover o Brasil no exterior, conforme especificações do Projeto Básico (anexo I do Edital).
Atenciosamente, 

 

NILO GIRIBONE DE CASTRO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

1. Na parte trabalhos realizados, são solicitados 3 relatos de trabalhos feitos parta atrair investimento ou promover países emergentes. Cada um dos trabalhos (case) deve ser desenvolvido em 10 ou mais páginas. Cada case também deve ser acompanhado por uma análise editorial.

Pergunta-se:

a) Estas 10 páginas (ou mais) são só para a descrição do case ou a análise editorial pode vir nestas 10 Páginas?

R: Não. No caso da análise editorial não foi especificado o número de páginas, ou seja, o número de páginas refere-se exclusivamente ao Planejamento de Comunicação/parâmetro 1 e aos Trabalhos Realizados/parâmetro 2.

b)  Se não, há um número mínimo de páginas para a análise editorial?

R: Não.

c)  E de que forma ela deve ser apresentada?

R: Com clareza, exatidão, objetividade, consistência analítica e coerência entre o material pesquisado e conclusões e/ou resultados apresentados.

d)  Há um modelo ou pré-requisitos a serem seguidos?

R: Não há modelo. Devem ser observadas exatidão, objetividade, consistência analítica e coerência entre o material pesquisado e conclusões e/ou resultados apresentados.

2. Fazemos referência, pela quinta vez, ao item 5.1.3.1.1 do edital. Suponha a situação em que a licitante brasileira tenha acordo operacional com empresa com sede nos Estados Unidos. Suponha adicionalmente que tal empresa com sede nos Estados Unidos tenha, por sua vez, acordos operacionais com empresas sediadas em vários países do mundo, inclusive países da Europa e da Ásia ou, alternativamente, tal empresa com sede nos Estados Unidos seja controladora direta ou indireta de subsidiárias com sede na Europa e na Ásia. Em tal cenário, entendemos que para satisfazer o edital a licitante não precisa também ter acordos operacionais com as empresas com sede na Europa e na Ásia. Está correto este entendimento? Se não estiver correto, por quê? 

3. Fazemos referência, pela sexta vez, ao item 5.1.3.1.1 do edital. Entendemos que na situação do quesito anterior o licitante satisfará a exigência do edital apresentando apenas os documentos contendo dados daquela empresa com a qual a licitante tem acordo operacional. No exemplo do quesito anterior, bastaria apresentar a documentação da empresa com sede nos Estados Unidos, sendo desnecessário apresentar a documentação das afiliadas ou sucursais ou subsidiárias na Europa e na Ásia. Está correto este entendimento? Se não estiver correto, por quê?

R: (12 e 13) Para participação no certame a empresa licitante deverá atender a todas as exigências do Edital. Caso a empresa interessada tenha apenas acordos operacionais fora do país, deverá comprová-los individualmente.

4. Fazemos referência, pela sétima vez, ao item 5.1.3.1.1. Entendemos que o “universo de relacionamento do futuro contrato” deva corresponder, no mínimo, para atender ao edital, às sedes, filiais ou sucursais nos Estados Unidos e em 1 (um) país da Europa e em 1 (um) país da Ásia, apesar de, indiretamente, o acordo operacional da licitante alcançar, indiretamente, vários outros países de Europa e Ásia. Está correto este entendimento?

R: Sim. 

5. Fazemos referência, pela oitava vez, ao item 5.1.3.1.1 do edital. Entendemos que o “universo de relacionamento do futuro contrato” corresponda somente às sedes, filiais ou sucursais nos Estados Unidos e em 1 (um) país da Europa e em 1 (um) país da Ásia, apesar de, indiretamente, o acordo operacional da licitante alcançar vários outros países de Europa e Ásia. Neste sentido, embora a licitante possa incluir dezenas de países em sua lista do item 5.1.3.1, a satisfação do sub-item 5.1.3.1.1 se dará pela demonstração de vínculo apenas com empresa com sede nos Estados Unidos, em 1 (um) país da Europa e 1 (um) país da Ásia. Está correto este entendimento?

R: Sim.

6. Referente Apêndice I – Briefing – Item 2. Call Center
 "Item 2.3 - Problema de Comunicação

 

Apesar de oferecer enormes vantagens comparativas, o Brasil ainda não está na lista de prioridades para os investidores de países desenvolvidos que estão à busca de novos destinos para suas centrais de atendimento ao consumidor ou para desenvolvimento de softwares.

 A licitante deverá estabelecer um plano de assessoria de imprensa e relações públicas que contribua para atrair, para o Brasil, investimentos em tecnologia de informação, especialmente empresas que querem deslocar sistemas automatizados de atendimento ao consumidor (call centers)."

 

Levando-se em consideração que raramente os investidores internacionais dedicam-se simultaneamente às duas atividades, e tendo em vista que tais atividades - (a) atrair investimentos para CALL CENTERS e (b) atrair investimentos para DESENVOVIMENTO DE SOFTWARES ("Fábrica de Softwares") - necessitam de ações de comunicação bastante diferentes, perguntamos:

 

a) O Plano de Assessoria de Imprensa e Relações Públicas pode ser desenvolvido apenas para a atração de investimentos em CALL CENTERS?

R: Sim.
b)  Ou será necessário desenvolver dois diagnósticos e duas estratégias diferentes, uma para cada objetivo (call center e desenvolvimento de software)?

R: Apenas call center.

 

7. Item 5.4.1 - Ter a licitante, sua sede, filiais, sucursais ou empresas com as quais mantenha acordos operacionais formais (apresentados neste processo licitatório) prestado serviços da mesma natureza do objeto deste Edital, indicando inclusive a quantidade e graduação dos profissionais já alocados, que tenham no mínimo 2 (dois) anos de experiência comprovada.
 

Situação: A licitante prestou serviços da mesma natureza o objeto do Edital - atrair investimentos ou promover países emergentes - e estes serviços foram realizados alguns anos atrás. Os atestados/declarações/certidões de capacidade técnica, obtidos das empresas públicas ou privadas, não indicam a quantidade e graduação dos profissionais alocados, que tenham 2 (dois) anos de experiência comprovada, já que não foram fornecidos na ocasião da realização dos serviços com esse nível de detalhamento. Mesmo hoje, os governos ou empresas públicas não guardam registros dos profissionais envolvidos naquelas ações, não tendo como atestar/declarar/certificar quantos profissionais trabalharam ou mesmo suas graduações.

 

Perguntamos: As empresas internacionais com as quais a licitante mantém acordo operacional formal poderão prestar a declaração de quantos profissionais estavam envolvidos no projeto por ela desenvolvido, inclusive indicando suas graduações, atendendo desta forma a exigência do Edital? Caso não, existe alguma alternativa admitida para solucionar esse problema?

R: A declaração só pode ser feita pela empresa a que o serviço foi prestado.
 

8. Item 17.1 - Os pagamentos à contratada, pelos serviços prestados, serão feitos consoante os preços estabelecidos em sua Proposta de Preços, da seguinte forma:

 

a) Valor mensal decorrente de serviços permanentes efetivamente prestados, de acordo com os perfis alocados para a sua execução e conforme os locais de execução das atividades, previstos no subitem 7.1 e item 4 do Projeto Básico (Anexo I deste Edital), respectivamente;

 

b) Valor variável decorrente de:

 

- Serviços variáveis, de acordo com a necessidade ou conveniência, conforme previsto no subitem 7.2 do Projeto Básico (Anexo I deste Edital);

 

- Reembolso decorrente de deslocamentos, conforme previsto nos subitens 4.6 e 10.2.2 do Projeto Básico (Anexo I deste Edital).

 

Perguntamos: As ações previstas nos SERVIÇOS VARIÁVEIS demandarão, em muitas situações, deslocamentos de profissionais, de jornalistas convidados etc. Estes custos de deslocamento (transporte, hospedagens e refeições) além dos custos de deslocamento dos profissionais em SERVIÇO PERMANENTE, serão reembolsados pela SECOM, como faz entender o texto acima?

R: Em todas as situações citadas, caso aprovadas, não haverá repasse de custos para a Contratada.

 
9. Itens 5.8 e 5.9 do Edital – Proposta Técnica

5.8 Documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para o Português, feita por Tradutor Juramentado e também devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 

5.9 Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em Português, também deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos.

SITUAÇÃO: Segundo informações do Consulado-Geral de Miami, a consularização de documentos, nos Consulados-Gerais do Brasil no Exterior, serve para reconhecer como verdadeira a firma, por semelhança, do(s) indivíduo(s) que assina(m) tais documentos. Para tanto, esses indivíduos necessitam comparecer ao Consulado e assinar tais documentos na presença do representante do Consulado. Para documentos. Assim sendo, encaminhamos abaixo algumas perguntas:

a) Atestados/Declarações ou Certidão de Capacidade Técnica.

Estes documentos foram emitidos em datas anteriores à licitação pelos órgãos ou empresas públicas responsáveis pela contratação da licitante, em serviços de mesma natureza. Portanto, não há como consularizá-los posteriormente. Mesmo quando possível a obtenção de novos atestados, o que é muito difícil, não teremos como consularizá-los, já que seria preciso que funcionários de alto escalão (que assinam os atestados) comparecessem ao Consulado.

Perguntamos: É possível a apresentação de cópias Xerox destes documentos, devidamente autenticadas por cartórios brasileiros, acompanhadas da respectiva tradução juramentada ?

R: De acordo com o Edital, os documentos emitidos em língua estrangeira devem ser entregues consularizados e acompanhados de tradução juramentada ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos e acompanhados de tradução juramentada.        

10. Podemos apresentar cópias dos mesmos atestados para atendimento do Parâmetro 2 (capacidade de atendimento) e do Parâmetro 3 (referendo dos Trabalhos Realizados)?

R: Os atestados, declarações ou certidões e os relatos podem referir-se aos mesmos trabalhos e serem firmados pelas mesmas pessoas jurídicas, mas são documentos distintos.

11. Análise Editorial dos Trabalhos Realizados (item 5.5.1 do Edital)

As análises editoriais dos trabalhos executados foram realizadas, pela própria licitante, por sua parceira internacional, ou ainda por terceiros contratados pelos clientes (países) especialmente para a realização dessas análises, durante o desenvolvimento dos serviços prestados. Logo, tais documentos procedentes do exterior, não poderão ser consularizados.

Perguntamos: Tendo em vista que essas análises normalmente são muito detalhadas e extensas, poderá a licitante apresentá-las em resumo, escrito em português, anexando os originais em língua estrangeira, inclusive seus anexos e documentos/reportagens pertinentes? A tradução juramentada dessas análises, caso seja exigida, poderá demandar centenas de páginas, custos elevadíssimos e, com toda certeza, a licitante não disporá de tempo hábil para providenciá-la.

R: Raciocínio correto.

12. Acordo Operacional Formal

A licitante possui documento formal de acordo operacional assinado no Brasil, datado de novembro 2002. Este documento está transcrito em português e inglês (duas colunas). Tendo em vista ser um documento firmado no Brasil, não necessita de consularização.

Perguntamos: Está correto nosso entendimento que não necessitamos de consularizá-lo, tendo em vista ser impossível consularizar esse documento? Tendo em vista ser um documento escrito em inglês e Português, há necessidade de tradução juramentada? Será necessário o registro em Cartório de Títulos e Documentos, já que possuímos no Brasil apenas uma via do original? Podemos apresentar apenas uma Xerox autenticada em cartório brasileiro?

R:  De acordo com o Edital, os documentos emitidos em língua estrangeira devem ser entregues consularizados e acompanhados de tradução juramentada ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos e acompanhados de tradução juramentada.        

13. Item 5.1.3.1.1 do Edital – Itens 15.1, 18.1.2, 18.2.4 do Projeto Básico – Proposta Técnica.

5.1.3.1.1. Documentos contendo todos os dados referentes a cada uma das unidades citadas, que comporão o universo de relacionamento do futuro Contrato;

15.1 A contratada deverá, obrigatoriamente, funcionar no Brasil e ter sede, filiais, sucursais ou manter acordos operacionais formais com empresas instaladas nos Estados Unidos, na Europa e na Ásia, com estrutura e pessoal suficiente para execução das atividades.

18.1.2. A obrigatoriedade prevista no subitem 15.1 deverá ser formalmente comprovada, e a documentação será parte integrante da Proposta Técnica:


- Relação contendo a sede, filiais, sucursais ou acordos operacionais formais com empresas instaladas nos Estados Unidos, na Europa e na Ásia;

- Documentos contendo todos os dados referentes a cada uma das unidades citadas, que comporão o universo de relacionamento do futuro Contrato.

18.2.4.    Será desclassificada a proposta que:

 - Não atender às exigências do presente Projeto Básico;

- Não alcançar, no total 100 pontos;

- Não apresentar a documentação completa relativa à sede, filiais, sucursais, nos Estados Unidos, na Europa e na Ásia, ou empresas com as quais a licitante mantenha acordos operacionais formais, instaladas nesses mesmos locais, prevista no subitem 18.1.2.

SITUAÇÃO: Em resposta a pedido de esclarecimento anterior, a SECOM informou que os documentos relativos à sede, filiais, sucursais ou empresas com as quais a licitante mantenha acordos operacionais formais seriam os seguintes:

- Ato constitutivo de cada empresa e suas alterações;

- Documento comprovando o acordo operacional com a licitante;

- Documento de autorização de funcionamento da empresa, ou equivalente, conforme legislação aplicável no local.

 Tendo em vista nossa parceira internacional, sediada nos EUA, possuir mais de 80 (oitenta) filiais, sucursais espalhadas pelos cinco continentes, inclusive Europa e Ásia, formulamos as perguntas abaixo:

 a) Será suficiente relacionarmos e apresentarmos:

- Nome das empresas em cada localidade;

- Endereço e contatos (telefone, fax e endereços eletrônicos) de cada localidade;

- Nome do Gerente Geral de cada localidade;

-Número de profissionais e infra-estrutura da corporação como um todo, sem “breakdown” para cada uma das mais de 80 (oitenta) localidades;

- Dados bancários e representantes legais da Matriz (EUA)

- Estatuto Social ou Contrato Social da Matriz (EUA);

- Comprovação de autorização de funcionamento, ou equivalente da Matriz (EUA)

- Documento comprovando acordo operacional com a licitante, firmado no Brasil?

R: A licitante deverá cumprir as exigências elencadas no Edital, no mínimo, para cada uma das localidades previstas.

14. No item 18.5.3.2, o edital menciona que os relatos de ações devem ter no mínimo 10 páginas que, conforme já esclarecido em pergunta já feita, referem-se somente a texto. Gostaria de esclarecer se são no mínimo 10 páginas por case (até 3), ou 10 páginas que contemplem todos os três cases.

R: O número mínimo é por relato.

 

15.  O item 15.1.1 menciona a necessidade de um profissional, em caráter permanente, denominado coordenador Master, que ficará alocado nos Estados Unidos. Este profissional também deverá ser exclusivo ou apenas estar disponível em caráter permanente?

R: Deverá estar disponível em caráter permanente.

 

16. O valor disposto no item 12.1 se refere apenas aos serviços permanentes aos longo de 12 meses ou contempla também uma quantidade de serviços variáveis que a Secom planeja contratar no período?

R: Contempla todos os serviços.

 Nesta última hipótese (este valor engloba também as estimativas de serviços variáveis), seria possível então informar o número de vezes que a Secom planeja acionar cada serviço variável no período?

R: Não, pois a utilização dos serviços variáveis dependerá de uma conjunção de fatores, tais como: situações de crise a serem enfrentadas durante a vigência do contrato e do planejamento a ser apresentado pela Contratada e aprovado pela SECOM.

Fazemos referência ao item 18.1.5.2 do Projeto Básico:

17. Quanto às tabelas 1 e 4, correspondentes aos parâmetros 1 e 4, a documentação comprobatória deve comprovar o que?

R: Comprovar o exigido para cada parâmetro.

18. Quanto às tabelas 1 e 4, correspondentes aos parâmetros 1 e 4, a licitante irá produzir os textos exigidos em tais parâmetros. Quais são os documentos comprobatórios que devem acompanhar os textos produzidos pela licitante para tais parâmetros 1 e 4?

R: Ler subitens 18.1.7.1 e 18.1.7.4. do Projeto Básico. 

19. Quanto aos parâmetros 1 e 4, solicitamos exemplificar quais documentos comprobatórios a CPL espera receber.

R: Ler subitens 18.1.7.1 e 18.1.7.4. do Projeto Básico. 

20. Para a tabela 4, correspondente ao parâmetro 4, cópias de publicações de reportagens do período de 1/1/2008 a 31/3/2008 serão consideradas como documentos comprobatórios?

R: Originais ou cópias.

21. Para a tabela 4, correspondente ao parâmetro 4, assuma-se, por exemplo, que sejam aceitas folhas impressas de reportagens publicadas em websites de Língua Inglesa. Pergunta-se: 

21 .1 Deve a licitante apresentar tais reportagens e as devidas traduções do Inglês para o Português? 

R: As reportagens não necessitam de tradução.

21.2 Entendemos que as traduções, neste caso das reportagens e demais documentos relacionados ao parâmetro 4, não precisam ser juramentadas. Está correto esse entendimento?

R: Correto, não precisam ser juramentadas.

22. Fazemos referência ao item 23.1 do Projeto Básico:

Quanto ao momento da comprovação, pergunta-se: tal comprovação deverá ser feita na proposta técnica, incluída dentro do invólucro nº 2, ou depois de julgadas as propostas técnica e de preço e conhecida a empresa vencedora?

R:  Depois de conhecida a licitante vencedora..

23. A licitante vencedora não terá, diretamente, contrato de trabalho ou contrato de prestação de serviços com profissionais que trabalham nas sucursais dos EUA, Europa e Ásia, ou empresas dos EUA, Europa e Ásia com as quais a licitante vencedora tenha acordos operacionais. Pergunta-se: deverá ser demonstrada a vinculação dos profissionais do exterior com as suas respectivas empregadoras, isto é, com as sucursais da licitante vencedora, ou, conforme aplicável, com as empresas do exterior com as quais tenha acordos operacionais?

R: A equipe no Brasil, obrigatoriamente, deverá estar vinculada à empresa contratada. O Coordenador Master deverá estar vinculado à empresa nos EUA, que seja sede, filial, sucursal ou detentora de acordo operacional com a empresa vencedora.

24. Fazemos referência ao item 18.5.4.1.1 do Projeto Básico. Entendemos que a “Proposta de estratégias e ações de comunicação” deverá contemplar um período de doze meses, contatos a partir da data de abertura da licitação. Está correto este entendimento? Se não estiver correto o entendimento, qual é o período futuro que deve ser contemplado em tal proposta?

R: Não, não há período pré-fixado. O período é um dos itens a serem avaliados dentro da proposta de estratégia e ações de comunicação, apresentada pela licitante. 

25. Fazemos referência ao item 7.1.6 do Projeto Básico, combinado com o item 10.2.1.1 também do Projeto Básico. Entendemos que os relatórios produzidos por exigência do item 10.2.1.1 serão remunerados com fundamento no item 7.1.6. Está correto este entendimento?

R: Os relatórios exigidos para o pagamento constituem a formalização dos resultados alcançados pelos serviços executados, portanto, já remunerados quando da prestação dos serviços. 

26. Fazemos referência ao item 9.3.2 do Projeto Básico, combinado com o item 10.1, alínea “a)”, também do Projeto Básico. Entendemos que a contratada receberá um valor mensal pelos serviços permanentes. Entendemos adicionalmente que tal valor mensal, remunerado nos termos da alínea “a)” do item 10.1 do Projeto Básico, variará de acordo com o número de horas trabalhadas e também de acordo com o perfil do profissional ou profissionais que trabalhou ou trabalharam tais horas. Está correto este entendimento?

R: Sim.

27. Fazemos referência ao item 9.3.2 do Projeto Básico, combinado com o item 10.1, alínea “a)” e combinado também com o item 6.1, também do Projeto Básico. Entendemos que valor mensal pelos serviços permanentes, remunerado nos termos da alínea “a)” do item 10.1 do Projeto Básico,  variará de acordo com o número de horas trabalhadas e também de acordo com o perfil do profissional ou profissionais que trabalhou ou trabalharam tais horas. Entendemos adicionalmente que a equipe a que se refere o item 6.1 deverá estar à disposição em regime de dedicação exclusiva para a contratante. Pergunta-se: 

27.1 Se estiver correto o entendimento de que - à luz do item 9.3.2 do Projeto Básico - o pagamento do item 10.1, alínea “a)”, será feito de acordo com o número de horas trabalhadas, a contratante assegurará uma quantidade mínima de horas trabalhas por mês?

R: A quantidade de horas dependerá do planejamento a ser apresentado pela Contratada e aprovado pela SECOM.

27.2 Se estiver correto o entendimento de que - à luz do item 9.3.2 do Projeto Básico - o pagamento do item 10.1, alínea “a)”, será feito de acordo com o número de horas trabalhadas, é admissível, por hipótese, que o número de horas trabalhadas em determinado mês seja igual a zero?

R: A quantidade de horas dependerá do planejamento a ser apresentado pela Contratada e aprovado pela SECOM.

27.3 Será discricionariedade da contratante definir o número de horas trabalhadas por mês?

R: A quantidade de horas dependerá do planejamento a ser apresentado pela Contratada e aprovado pela SECOM.

27.4 A contratante vai pagar à contratada um fee mínimo mensal independente do número de horas trabalhadas?

R: Não.

28. Fazemos referência ao item 5.1.3 do Edital, combinado com o item 15.1 e sub-itens 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3 do Projeto Básico. Também trata do tema a questão e respectiva resposta de número 15 do Ofício nº 172/2008-ASLIC/COLIC/DILOG/SA/PR, de 22 de abril de 2008. Apesar da redação do item 5.1.3 do Edital, entendemos que não há a necessidade de o licitante apresentar, na proposta técnica, documentos que comprovem as exigências relacionadas no item 15.1 e sub-itens 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3 do Projeto Básico. Está correto este entendimento? 

R: O estabelecido nos subitens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 do Projeto Básico se refere à licitante vencedora.  

29. Fazemos referência ao item 5.1.3 do Edital, combinado com o item 15.1 e sub-itens 15.1.1, 15.1.2, 15.1.3 do Projeto Básico. Também trata do tema a questão e respectiva resposta de número 15 do Ofício nº 172/2008-ASLIC/COLIC/DILOG/SA/PR, de 22 de abril de 2008. Apesar da redação do item 5.1.3 do Edital, entendemos que basta ao licitante indicar a quantidade e graduação dos profissionais. Está correto este entendimento?

R: A resposta a este questionamento consta do nº 15 do Ofício nº 172/2008-ASLIC/COLIC/DILOG/SA/PR, de 22 de abril de 2008. 
30. Fazemos referência ao item 5.4.1 do Edital. Entendemos que, ao invés de vários acordos operacionais, a licitante pode apresentar um único acordo operacional em que sejam partes a licitante e várias diferentes empresas, sediadas nos EUA, na Europa e na Ásia. Está correto este entendimento?

R: Desde que todas as exigências do Edital sejam atendidas individualmente para cada localidade, sim.

31. Fazemos referência ao item 6.2 do edital, combinado com a alínea “b)” do subitem 6.5.1, combinado também com a resposta à pergunta 42 do ofício número 009/2008 de 6 de maio de 2008. Entendemos que o coordenador a que se refere o subitem 6.2, isto é o coordenador no Brasil, não precisa ser profissional com passagem por veículos da imprensa com repercussão internacional. Está correto este entendimento?

R: Não. A capacitação dos Coordenadores, exceto o Master, deve seguir o descrito na letra b do subitem 6.5.1 do Projeto Básico.

32. Fazemos referência ao item 23.1.1.1 do Projeto Básico, alínea “b)”. Entendemos que diploma de nível avançado de escola de inglês com sede e endereço no Brasil satisfaz a exigência. Está correto esse entendimento?

R: Não, como determina o subitem citado, deverá ser apresentado o certificado de aprovação em teste de proficiência em Inglês.

33. Fazemos referência ao anexo VI, em especial à planilha de preço para valoração nº 2, item serviços variáveis, valor proposto Canadá e México. Sabe-se, no mercado, que é bastante distinta a prática de preços nos países Canadá e México. O preenchimento da planilha deve especificar um valor para o Canadá e outro para o México? Ou deve trazer um único valor que se aplicará tanto a Canadá quanto ao México?

R: Um único valor aplicável aos 2 (dois) países. 

34. Fazemos referência à pergunta e respectiva resposta de número 12 do ofício circular 009/2008 de 6 de maio de 2008. Quanto ao “ato constitutivo da empresa e suas alterações”, entendemos que a exigência estará satisfeita se for apresentada apenas a última versão, consolidada, do contrato social ou equivalente ao contrato social  consolidado em país estrangeiro. Está correto este entendimento?

R: Caberá à licitante discernir se a versão consolidada do contrato social ou equivalente contempla o conteúdo do ato constitutivo e suas alterações. Caso contemple, a exigência estará satisfeita.   

35. Fazemos referência aos anexos III e IV do Edital. Entendemos que a assinatura dessas declarações não precisa passar por reconhecimento de firma em cartório. Está correto este entendimento?

R: Sim.

36. Fazemos referência ao item 5.1.3.1 do Edital. Quanto ao acordo operacional formal, entendemos que as assinaturas das partes em tal acordo não precisam passar por reconhecimento de firma em cartório ou por procedimento similar em país estrangeiro. Está correto este entendimento?

R: Sim.

37. Fazemos referência ao item 3.2.1 e 3.2.2 do edital e também à pergunta e resposta de número 55 do ofício circular 009/2008 de 06 de maio de 2008. Está claro o entendimento da Comissão Permanente de Licitação de que será admitido um único representante legal por licitante. Suponha a hipótese de tal representante legal não poder comparecer a qualquer dos atos da licitação por razões fora de seu controle, tais como, por exemplo, problemas de saúde ou atrasos em aeroportos. Para tais cenários, como poderá o único representante legal se fazer substituir nos atos da licitação? 

R: A Comissão Permanente de Licitação (CPL) se aterá ao estabelecido no edital. Outras situações concretas e particulares poderão ser estudadas pela CPL mediante a comprovação dos fatos por escrito pelo interessado.

38. Item 17. do Edital – Condições de pagamento e Cláusula Quarta do Contrato – Dos Preços e Condições de Pagamento.

A respeito do item 17 do Edital e seus respectivos subitens, indagamos o seguinte:

38.1.
O subitem 17.3 do Edital prevê que o pagamento à contratada será feito da forma detalhada nos subseqüentes subitens. Por sua vez, o item 17.3.4 e a Subcláusula Segunda da Cláusula Quarta do Contrato prevêem que a contratada deverá emitir nota fiscal de serviços/fatura em nome da SECOM. Além disso, essa D. Comissão já esclareceu na resposta à pergunta nº 12 constante do Ofício nº 172/2008 que “Não haverá contratação direta das empresas com as quais a licitante mantenha acordos operacionais formais”. Todavia, o subitem 17.3.1.3, dispõe que “o pagamento dos serviços executados no exterior será efetuado, pela SECOM obedecendo as regras estabelecidas nos subitens 17.1 e 17.3.1, diretamente no país onde foram realizados, mediante apresentação de fatura/invoice emitida pela sede, filiais, sucursais ou empresas com as quais a contratada mantiver acordos operacionais formais, devidamente informados e formalizados quando da apresentação da Proposta Técnica”. No mesmo sentido, dispõe o item 2.1.3 da Cláusula Quarta do Contrato (grifamos). Sendo assim, indaga-se:

a) Como serão justificados os pagamentos efetuados diretamente às empresas estrangeiras com as quais a contratada mantém acordos operacionais, haja vista que tais empresas não figuram como parte no contrato administrativo a ser celebrado em decorrência desta licitação, na forma do Anexo VII ao Edital?

R: A empresa vencedora, sua sede, filiais, sucursais e acordos operacionais serão considerados como uma única empresa, e todos os documentos e informações sobre as empresas fora do país serão parte integrante do processo licitatório. 

b) Tendo ainda em vista a ausência de vínculo contratual entre a União Federal e as referidas empresas estrangeiras, a quem caberá emitir as notas fiscais de serviços/faturas ou faturas/invoices relativos aos serviços executados no exterior: à contratada, empresa nacional vencedora da licitação e signatária do contrato administrativo, ou às empresas estrangeiras? 

R: Caberá às empresas que executarem os serviços.

Se estas últimas, a que título serão emitidas as faturas/invoices e contra que pessoa jurídica?

R: Ver subitem 17.3.4 do Edital.

 Ainda nessa hipótese, caberia à contratada emitir notas fiscais/faturas referentes apenas aos serviços prestados no Brasil?

R: Sim.

38.2. Como serão feitos os reembolsos previstos nos item 17.3.2 e 17.3.3: também por intermédio de notas fiscais/faturas emitidas pela contratada? Nessas notas fiscais/faturas poderão ser acrescidos os tributos incidentes sobre esses valores?

R: Os reembolsos serão feitos mediante recibo, acompanhado dos comprovantes das despesas.

R: Os reembolsos serão feitos mediante recibo, acompanhado dos comprovantes das despesas.

38.3. Além disso, o item 17.3.1 estabelece que os serviços serão pagos mediante a apresentação de nota fiscal/ fatura ou fatura/invoice, discriminando os serviços efetivamente executados, acompanhados de relatório mensal detalhado, em português, das funções desenvolvidas, etc. O item 17.3.1.3.1 determina que as invoices sejam redigidas em inglês, independentemente do local de emissão. Estamos entendendo que os relatórios de serviços, independentemente do local de sua ocorrência, deverão ser redigidos sempre em português e as faturas deverão ser sempre redigidas sempre em inglês, mesmo para os serviços prestados no Brasil. É correto nosso entendimento?

R: Raciocínio correto quanto aos serviços executados no exterior. As notas fiscais-faturas de serviços executados no Brasil deverão ser emitidas em português.

39. Proposta de Preços


Na resposta à pergunta nº 17 constante do Ofício nº 172/2008, de 22.04.2008, essa D. Comissão informa que “o preço total refere-se à soma dos valores individualmente informados nas Planilhas de Preços Sujeitos a Valoração nº 1 e nº 2”. A esse respeito, indagamos:

a) Entendemos que nem todos os campos da Planilha de Preços nº 1 deverão ser obrigatoriamente preenchidos, mas, tão-somente, os correspondentes aos profissionais previstos nas Equipes Dedicadas constante no item 6 do Anexo I ao Edital, ficando o preenchimento dos demais profissionais a critério de cada licitante. É correto nosso entendimento?

R: Não, todos os campos devem ser preenchidos.

b) Em caso afirmativo, como será feita a comparação entre as propostas, tendo em vista que cada uma delas contará um diferente número de profissionais, não havendo parâmetro possível de comparação entre os Preços Totais assim apurados? 

R: Não há número de profissionais diferenciados para cada proposta, haja vista que o solicitado é o valor da hora de cada profissional e não o número de horas. 

c) A referida Planilhas nº 1 contém o custo/hora de cada profissional. Para fins de elaboração da proposta de preços, quantas horas deverão ser consideradas no total para cada profissional, sejam tais profissionais em caráter permanente ou não, em cada um dos locais indicados nessa planilha, a saber, Brasil, EUA, Europa, Ásia e Canadá e México?

R: Apenas o valor de 1 (uma) hora/homem.

d) Entendemos, ainda, que o Preço Total a ser obtido mediante cálculo dos valores informados nas referidas Planilhas nº 1 e nº 2 não reproduz o valor do contrato, tendo em vista que os preços orçados nessa planilha dizem respeito ao custo/hora de cada profissional em casa país, não sendo indicado o total das horas gastas por cada um deles ao longo do período de execução do contrato. É correto nosso entendimento?

R: Sim.

40. Itens 3.1.1 / 3.1.2 / 3.1.3 do Edital  

Os invólucros a que se referem os itens do Edital acima podem ter a logomarca da licitante ou deverão ser lisos, contendo apenas as informações indicadas nos referidos itens?

R: Podem ter a logomarca da licitante.

41. Item 5.1.2 do Edital 

O item 5.1.2 do Edital solicita que se inclua na proposta técnica a Planilha de Parâmetros Técnicos evidenciando cada um dos parâmetros na mesma ordem em que se apresentam no Anexo V, indicando a(s) página(s) onde consta(m) a comprovação técnica (documentação) da pontuação pleiteada. A planilha inteira deverá ser reproduzida na Proposta Técnica, incluindo os campos relativos às notas, que deverão ser deixados em branco? Caso não seja esse o entendimento correto, pedimos explicações sobre tal determinação.
R: A planilha inteira deverá ser reproduzida na Proposta Técnica, incluindo os campos relativos às notas, que deverão ser deixados em branco.

42. 5.1.3.1.1 do Edital e itens 18.1.2 e 18.2.4 do Anexo I.

a) Na resposta à pergunta nº 13 constante do Ofício nº 172/2008, de 22.04, V.Sas. informam quais seriam os dados de cada uma das empresas com as quais a licitante mantém acordos operacionais, incluindo, entre tais dados, “infra-estrutura”. O que essa D. Comissão entende por “infra-estrutura” nesse caso? 

R: instalações, recursos humanos ...

b) Entendemos que tais dados (nome, dados bancários, endereço, representante legal, etc.) precisam ser apenas citados pela licitante em sua proposta e não comprovados documentalmente. É correto esse entendimento?

R: Sim.

43. Item 5.1.4 do Edital

Existe algum modelo a ser seguido para a elaboração da declaração de que trata o referido item do Edital? Ou, ao contrário, bastaria declararmos que vamos seguir os quantitativos e perfis listados nos subitens 6.2, 6.3 e 6.4 e repetir na declaração as tabelas que compõem esses subitens?

R: Não existe modelo. Na declaração a licitante deverá observar o conteúdo do subitem 5.1.4.

44. Item 5.4 do Edital 

O item 5.4 estabelece que os atestados/ declarações/ certidões de capacidade técnica devem conter a identificação completa do emitente. Os sub-itens 5.4.1 e 5.4.2, por sua vez, prevêem que os referidos atestados devem explicitar que a licitante prestou os serviços da mesma natureza da licitação, indicando a quantidade e graduação dos profissionais alocados. 

Em razão disto, indagamos: as informações detalhadas a respeito da quantidade e graduação dos profissionais alocados nos serviços, devido à sua especificidade, não deveriam ser prestadas pela própria licitante, e não pelos terceiros declarantes?

R: Não. Tais informações devem constar do atestado/declaração ou certidão. Portanto, cabem ao emitente e não à licitante. 

45. Item 14.1.4 do  Edital

Entendemos que todas as obrigações previstas neste item, e respectivos subitens, são de responsabilidade, exclusivamente, da vencedora da Licitação, e, portanto, não deverão estar previstas ou documentadas nas propostas. É correto nosso entendimento? 

R: Subitem 14.1. Caberá à licitante vencedora: 14.1.1, 14.1.2, 14.1.3, 14.1.4, 14.1.5 ...

46. Item 5.1.1 do Anexo I

a) O referido item dispõe que da responsabilidade sobre a infra-estrutura nas dependências da SECOM excluem-se o local de trabalho, telefone, mobiliário e pontos lógicos. O que se entende por “pontos lógicos”? 

R: Acesso à Internet.

b) A responsabilidade pelo fornecimento dos computadores, impressoras, papel, cartuchos e demais materiais a serem usados na execução do contrato caberá à licitante vencedora?

R: Sim.

47. Itens 6.2 / 6.3 / 6.4 Anexo 1 

Os profissionais dedicados no Brasil, mencionados nos referidos itens do Edital, precisam ser substituídos em seu período de férias?

R: Sim, respeitando-se o subitem 14.1.5 do Edital e subitem 15.1.3 do Projeto Básico.

48. Item 18.1.5.1 do Anexo I

O referido item está inserido no capítulo “Propostas Técnicas – Apresentação”, prevendo-se apenas: “Identificação da licitante, com data e assinatura por quem de direito”. Essa identificação deverá integrar a proposta técnica ou trata-se da própria representação da licitante de que tratam o item 3.2 e respectivo subitens do Edital?

R: Deverá integrar a proposta técnica. 

49. Item 18.1.7.3.1 do Anexo 1

No item 18.1.7.3.1 do Anexo I, é previsto que, para efeito de julgamento no parâmetro 3 (Trabalhos Realizados), a licitante deverá apresentar relatos de campanhas feitas para atrair investimentos ou promover países em desenvolvimento. A esse respeito, entendemos que os relatos de campanha farão parte da Proposta Técnica e, assim, deverão ser apresentados pela própria licitante, e não por meio de relatórios produzidos por empresas com as quais esta mantém acordos operacionais, em se tratando de campanhas realizadas por tais empresas. É correto nosso entendimento?

R: Sim, desde que atendidas as exigências do subitem 18.1.7.3.1 do Projeto Básico.

50. Tabela 3 que integra o item 18.2 do Anexo 1


a) A respeito dos quesitos 1 e 2 indicados na referida tabela, entendemos que os trabalhos a serem relatados em cada um deles são exatamente os mesmos, que serão pontuados, no caso do quesito 1, do ponto de vista qualitativo e, no caso do quesito 2, do ponto de vista quantitativo, segundo os parâmetros definidos na referida tabela. É correto nosso entendimento? 

R: Os atestados, declarações ou certidões e os relatos podem referir-se aos mesmos trabalhos e serem firmados pelas mesmas pessoas jurídicas, mas são documentos distintos.

b) No quesito 2 da mesma tabela, o que se entende por “devidamente referendados” – seriam os atestados, declarações ou certidões de capacidade técnica mencionados na Tabela 2 desse mesmo item? 

R: Indicação clara para quem foi prestado o serviço, com contatos para possível verificação.

51. Tabela 3 que integra o item 18.2 do Anexo 1


Os itens 6, 7, 8 e 9 do Projeto Básico Anexo 1 deverão ser reproduzidos na Proposta Técnica ou a mesma deverá seguir apenas o Roteiro descrito no item 5 do Edital e do item 18.1 do Anexo 1?

R: Não há a necessidade de reprodução dos itens 6, 7, 8 e 9 na proposta técnica.

52. Quanto à equipe mínima exigida, fica claro que os profissionais alocados no Brasil e o coordenador nos Estados Unidos deverão ter uma dedicação permanente. O item 14.1.2 do edital dá a entender que a dedicação dos coordenadores da Europa e da Ásia seria parcial, quando afirma sem seu texto que a contratada deverá manter nesses locais "um profissional, em caráter subsidiário, denominado coordenador, que terá a atribuição de planejar, de forma regional, a atuação para cumprimento do objeto do Projeto Básico, conforme a necessidade e conveniência". Mas o item 4.3 do projeto básico levanta a dúvida de se os coordenadores alocados na Europa e na Ásia, nessa configuração mínima, terão dedicação exclusiva ou parcial. O texto do item 4.3 diz que "a contratada manterá profissionais com dedicação exclusiva que terão a atribuição de Coordenador: - Em caráter permanente nos Estados Unidos; - Subsidiariamente na Europa e Ásia”.Quanto à configuração mínima exigida, os coordenadores da Ásia deverão ter dedicação exclusiva, como o dos Estados Unidos, ou apenas parcial, conforme a necessidade e a conveniência?
R: A atuação dos coordenadores na Ásia e Europa será conforme a necessidade e conveniência.
53. Na planilha 2, de preços dos serviços variáveis, os valores de referência se referem ao valor da mão de obra (própria ou contratada, como no caso de fotógrafos) dos profissionais para a realização dos serviços, correto? O pagamento dos recursos necessários para a realização desses mesmos serviços (como por exemplo aluguel de local para coletivas, equipamentos, etc.) será feito mediante a apresentação e aprovação prévia de orçamentos? Nesses casos, o pagamento desses recursos será feito diretamente aos fornecedores dos orçamentos aprovados ou via agência?

R: Os valores a serem informados na Planilha de Preços Sujeitos a Valoração Nº 2 referem-se a prestação dos serviços, levando-se em consideração a observação 2, da própria planilha, subitem 6.1.4 do Edital e subitem 12.2 do Projeto Básico.


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÃO E CONTRATO

ASSESSORIA TÉCNICA DE LICITAÇÃO

Ofício nº 011/2008-CPL

CIRCULAR

Brasília,  14 de maio de 2008.
 

 

 Prezados(as)  Senhores(as),

 
 

O presente tem por objetivo divulgar as respostas às solicitações de esclarecimentos feitas por diversas empresas, referentes à Concorrência nº 001/2008, que tem como objeto a contratação de serviços de consultoria e execução de assessoria de imprensa e de relações públicas, para promover o Brasil no exterior, conforme especificações do Projeto Básico (anexo I do Edital).
Atenciosamente, 

 

NILO GIRIBONE DE CASTRO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

1. Se a sócia-proprietária da licitante é também sócia (informação que consta em contrato) da rede internacional a que é afiliada, este documento basta para comprovar a relação formal com a rede ou é necessário apresentar adicionalmente documento de acordo operacional formal?

R: É necessário apresentar documento de acordo operacional formal.

  

2. Nesta mesma linha, se esta rede dispõe de afiliados que irão estar relacionados no documento de infra-estrutura requisitado no item 5.1.3.1 e subitem 5.1.3.1.1, é necessário apresentar também além do acordo operacional com a rede, outros documentos de acordos operacionais com cada um dos afiliados da mesma rede?

R: Não.

 

3. Em relação aos exercícios propostos (Etanol e Call center), devemos considerar para fins de cenário apenas a cobertura de mídia internacional no período de 01/01/08 a 31/03/2008 ou este período deve ser obedecido apenas na análise editorial e recomendações solicitados no item 18.5.4?

R: O período estabelecido diz respeito à Análise Editorial Diária e Auditoria de Imagem Projetada na Mídia – Parâmetro 4.

4. Fazendo referência às perguntas 27 a 27.4 da circular de 09 de maio, constatamos que não há a garantia de um limite mínimo de horas que serão remuneradas pela Contratante mensalmente à agência contratada, variando este número de horas conforme o planejamento e execução dos serviços de cada mês. Neste caso, como estará assegurado o pagamento de fornecedores que deverão manter serviços listados de forma permanente e com custos fixos mensais, como, por exemplo, o monitoramento da exposição do Brasil na mídia estrangeira eletrônica e impressa (que implica a contratação de clipping internacional diário)? 

R: Nas respostas publicadas na Circular de 09 de maio não houve referência a planejamento “mensal”.


O exemplo citado de serviço permanente e todos os elencados no subitem 7.1 do Projeto Básico, têm a possibilidade de serem fixos e com previsão de continuidade ao longo da execução contratual.

 

5. Item 17.1 - Os pagamentos à contratada, pelos serviços prestados, serão feitos consoante os preços estabelecidos em sua Proposta de Preços, da seguinte forma:

 a) Valor mensal decorrente de serviços permanentes efetivamente prestados, de acordo com os perfis alocados para a sua execução e conforme os locais de execução das atividades, previstos no subitem 7.1 e item 4 do Projeto Básico (Anexo I deste Edital), respectivamente;

 

b) Valor variável decorrente de:

 - Serviços variáveis, de acordo com a necessidade ou conveniência, conforme previsto no subitem 7.2 do Projeto Básico (Anexo I deste Edital);

 

- Reembolso decorrente de deslocamentos, conforme previsto nos subitens 4.6 e 10.2.2 do Projeto Básico (Anexo I deste Edital).

 

Em nosso Pedido de Esclarecimento 03, de 22/04/08, perguntamos: 

As ações previstas nos SERVIÇOS VARIÁVEIS demandarão, em muitas situações, deslocamentos de profissionais, de jornalistas convidados etc. Estes custos de deslocamento (transporte, hospedagens e refeições) além dos custos de deslocamento dos profissionais em SERVIÇO PERMANENTE, serão reembolsados pela SECOM, como faz entender o texto acima?

 

A CPL, em seu Ofício nº 010/2008-CPL, de 09/05/08, respondeu:

Em todas as situações citadas, caso aprovadas, não haverá repasse de custos para a Contratada.

  

SITUAÇÃO: Talvez em razão da formulação de nosso questionamento não ter sido suficientemente clara, a resposta da CPL não foi conclusiva. Assim sendo, voltamos a formular o questionamento de forma mais assertiva.

 

        Considerando que teremos profissionais alocados aos serviços no Brasil, nos EUA (Coordenador Máster), e subsidiariamente na Europa e na Ásia, e que esses profissionais, no exercício de suas funções no atendimento do presente contrato necessariamente precisarão se deslocar, tanto no Brasil como no Exterior, com freqüência e duração a ser determinada por planejamento futuro e pelas circunstâncias, perguntamos:

 

a) O reembolso das despesas de viagem (transporte, hospedagem e alimentação) será feito conforme previsto nos subitens 4.6 e 10.2.2 do Projeto Básico (Anexo I deste Edital)?

R: O reembolso de deslocamentos, aprovados pela SECOM, será efetuado conforme previsto nos subitens 4.6, 10.1-b e 10.2.2.1 do Projeto Básico.

b) Como serão pagos os custos de viagem (transporte, hospedagem e alimentação) de jornalistas estrangeiros convidados a visitar o Brasil ou outros países, em caso de interesse do Governo Brasileiro?

R: Em todas as situações citadas, caso aprovadas previamente pela Contratante, as despesas serão por conta desta.

6. Quando o item 6.1.4 do edital determina que estão inclusos nos preços dos serviços permanentes e variáveis todos os custos e despesas, incluindo custos diretos e indiretos e materiais, é correta nossa interpretação de que o texto está se referindo sempre aos custos inerentes aos serviços prestados pela agência, e não aos custos e despesas de terceiros para a execução das atividades, como por exemplo, despesas de materiais específicos para um congresso ou para uma coletiva de imprensa, como banners, materiais impressos, etc?
R: Raciocínio correto. Todos os serviços serão prestados pela Contratada.

 
7. Quando o item 12.2 do projeto básico determina que nos preços globais a serem contratados devem ser consideradas todas e quaisquer despesas, inclusive de material e todas as demais diretas e indiretas, é correta nossa interpretação que o texto está se referindo sempre aos custos inerentes aos serviços prestados pela agência, e não aos custos e despesas de terceiros para a execução das atividades, como por exemplo, despesas de materiais específicos para um congresso ou para uma coletiva de imprensa, como banners, materiais impressos, etc?
R: Raciocínio correto. Todos os serviços serão prestados pela Contratada.

 
8. Quanto à proposta de preços - tabela 1 - serviços permanentes, o pagamento dos serviços de terceiros necessários para a realização de determinados subitens do item 7.1 será feito diretamente pela contratante, como é o caso do custo da teleconferência propriamente dita, no subitem 7.1.4?
R: Não. Os serviços serão prestados e faturados pela Contratada.

 
9. Quanto à proposta de preços - tabela 1 - serviços permanentes, para a monitoração da exposição do Brasil na mídia estrangeira, mencionada no item 7.1.26, a contratante pagará o custo do fornecedor de clipping?

R: Não.

Qual a abrangência da monitoração referida - serão os mesmos veículos especificados no item 18.5.4.1.2 do projeto básico?

R: Não. A abrangência dependerá do planejamento a ser apresentado pela Contratada e aprovado pela SECOM.
 
10. Quanto à proposta de preços - tabela 2 - serviços variáveis, o pagamento dos serviços de terceiros necessários para a realização de determinados subitens do item 7.2 será feito diretamente pela contratante, como é o caso da locação de local / e alimentação dos convidados para workshops, seminários, coletivas de imprensa, cafés da manhã e almoços mencionados no subitem 7.2.7?
R: Não. Os serviços serão prestados e faturados pela Contratada.

11. Item 14.1.7 do edital, o item 15.3 do anexo I (projeto básico) e o item 7 da cláusula segunda do anexo VII (minuta do contrato) estabelecem que a empresa contratada fica obrigada a "não transferir a terceiros o Contrato, por qualquer forma e nem mesmo parcialmente, bem como não subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada".

Não obstante, os itens 5.1.3.1, 5.4.1 e 14.1.1 do edital permite "acordos operacionais formais", inclusive com empresas estrangeiras, no que diz respeito às informações para a proposta técnica e às obrigações contratuais, ressaltando-se que no item 17.3.1.3 do edital e no item 10.2.1.3 do anexo I (projeto básico), consta a informação de que o pagamento de serviços prestados no exterior será efetuado mediante apresentação de fatura/invoce, inclusive de outras empresas "com as quais a contratada mantiver acordos operacionais formais, devidamente informados e formalizados quando da apresentação da Proposta Técnica". Regra semelhante encontra-se no anexo I (projeto básico), item 4.2, quando se refere à prestação dos serviços no exterior, deixando margem para a prestação de serviços de empresas "com as quais a contratada mantiver acordos operacionais formais". Aliás, pelo teor do item 15.1 a contratada (não tendo sede, sucursal ou filial) "deverá, obrigatoriamente, manter acordos operacionais" com empresas de outros países mencionados. Os acordos operacionais também são mencionados nos itens 18.1.2, 10.1.7.2, 18.2.4 18.5.2.3, 18.5.5 do projeto básico e cláusula segunda, item I, 1, e cláusula quarta, item 2.1.3 da minuta do edital.

 

Entretanto, nas respostas às consultas anteriores, especialmente nas 7 a 12, foi informado que até mesmo "memorando de entendimento", "declarações", e outros documentos seriam aceitos, e que as cláusulas dos acordos operacionais deveriam ser as "necessárias e suficientes para cobrir o objeto da licitação", destacando-se a resposta da pergunta 8, que permite acordos operacionais "exclusivamente" para essa concorrência, ao passo que nas respostas 28 e 29 continua reiterada a proibição de subcontratação.

 

Todas essas regras, analisadas em face da vedação dos itens 2.2, letra "e", do edital, e 13.2, letra "e" do projeto básico, que proíbem a participação de empresas reunidas em consócio, deixam margem a dúvidas, porque o consórcio, figura jurídica disciplinada nos artigos 278 e 279 da Lei nº 6.404/76, caracteriza-se como uma associação temporária de empresas para executar um determinado empreendimento. 


Por essas razões e:   


1) considerando que foi aberta a possibilidade de apresentação de quaisquer documentos, como memorando de entendimento, declarações e outros, para comprovação de acordos operacionais; considerando que esses acordos podem ser firmados exclusivamente para a execução do presente contrato; considerando que foi confirmada a possibilidade de execução do objeto do contrato por empresas com acordos operacionais (transferência de parte do objeto do contrato), mas que, ao mesmo tempo, também continuam vedadas a subcontratação e a formação de consórcio, questiona-se: como interpretar os itens mencionados que, nitidamente, possuem disposições conflitantes entre si?

R: Todos os componentes apresentados serão considerados como uma única empresa, ficando sob a responsabilidade da Contratada todos os serviços prestados no Brasil e no exterior.

 

2) Considerando que o artigo 37, inciso XXI (parte final), da Constituição Federal, estabelece que exigências de licitação se destinam a conferir segurança à execução das obrigações (do contrato), ou seja, segurança da contratação, não seria arriscado abrir a possibilidade de acordo operacionais firmados após a publicação do presente edital?

R: Não abrir essa possibilidade seria restringir a competição, o que não é recomendável.

 

3) A Presidência permitirá que empresas que nunca trabalharam juntas, anteriormente, em comunicação internacional, se associem apenas agora, para começar a trabalhar exatamente a imagem do Brasil no exterior? Como fica essa questão? Não seria o caso de permitir a participação de empresas apenas com acordos operacionais já existentes antes da publicação do edital da concorrência?

R: O edital foi elaborado considerando as orientações dos órgãos de controle e principalmente o estabelecido no inciso I do § 1º do art. 3º e no § 5º do art. 30, ambos da Lei 8.666/93.

12. Os documentos do invólucro nº 1 
Pelo que entendemos, quem tem registro parcial no SICAF não precisa apresentar todas as alterações contratuais e certidões,  temos no SICAF o registro do balanço de 2006, ou seja do item 4.3.1 a 4.3.2.1 não seria necessário apresentar certo?

Com o SICAF, temos que apresentar somente a comprovação do índice de liquidez devidamente assinada pelo contador, ou este também deve ter o registro no SICAF.

R:Os documentos do invólucro 1 (Documentos de Habilitação) para  licitantes cadastradas e parcialmente habilitadas no SICAF estão relacionados nas letras de “a” a “d” do subitem 4.2 do edital. Todas as licitantes cadastradas e habilitadas parcialmente no SICAF devem apresentar os documentos previstos nas letra “b” e “c” do subitem 4.2. Os documentos previstos na letra “a” do subitem 4.2 (certidões do INSS, FGTS, certidão conjunta da Receita Federal do Brasil, Receita Estadual e Receita Municipal) devem integrar o invólucro nº 1 caso os registros no SICAF se encontrem vencidos. 

Com relação a letra “d” do subitem 4.2, o balanço patrimonial do ano já exigível pela legislação pertinente deve integrar o invólucro 1, no caso de qualquer um dos índices registrados no SICAF (liquidez geral, solvência geral e liquidez corrente) apresentarem resultado igual ou menor que 1 (um). 


Com referência a balanço, as licitantes devem observar, ainda, o estabelecido na letra “b1”do subitem 4.3.3 do edital.       

COMUNICADO

A Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República esclarece aos interessados em participar da Concorrência Nº 001/2008, referente à contratação de empresa prestadora de serviços de consultoria e execução de assessoria de imprensa e de relações públicas para promover o Brasil no exterior, que os pagamentos, previstos no subitem 17.3.1.3 do Edital, relativos a serviços executados no exterior, serão efetuados diretamente no país onde foram prestados e estarão sujeitos à tributação prevista nos arts. 682, I, e 685, II, “a”, do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto Nº 3000/99), ou seja, haverá retenção de imposto de renda na fonte, calculada pela alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do serviço a ser pago.

Brasília, 14 de maio de 2008.

Nilo Giribone de Castro

Presidente da Comissão Permanente de Licitação


PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
CASA CIVIL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
DIRETORIA DE RECURSOS LOGÍSTICOS

COORDENAÇÃO-GERAL DE LICITAÇÃO E CONTRATO

ASSESSORIA TÉCNICA DE LICITAÇÃO

Ofício nº 012/2008-CPL

CIRCULAR

Brasília,  15 de maio de 2008.
 

 

 Prezados(as)  Senhores(as),

 
 

O presente tem por objetivo divulgar as respostas às solicitações de esclarecimentos feitas por diversas empresas, referentes à Concorrência nº 001/2008, que tem como objeto a contratação de serviços de consultoria e execução de assessoria de imprensa e de relações públicas, para promover o Brasil no exterior, conforme especificações do Projeto Básico (anexo I do Edital).
Atenciosamente, 

 

NILO GIRIBONE DE CASTRO

Presidente da Comissão Permanente de Licitação

1. Fazemos referência ao item 6.1.4.1 do Edital, combinado com o item 17.3.1.2 também do Edital. Entendemos que a empresa contratada é a licitante, isto é, a empresa que tem sede e endereço no Brasil. Entendemos adicionalmente que a carga tributária aplicável, neste caso, é aquela a que está sujeita tal empresa brasileira para pagamentos, por prestação de serviços, recebidos de contratante com sede e endereço também no Brasil. Está correto este entendimento?

R: Sim.

2. Fazemos referência ao item 6.1.4.1 do Edital, combinado com o item 17.3.1.3 também do Edital. Entendemos que o pagamento dos serviços executados no exterior será efetuado, diretamente no país onde foram realizados, para a empresa com sede em tal país. Entendemos adicionalmente que a carga tributária aplicável, neste caso, é aquela a que está sujeita empresa com sede no exterior para pagamentos, por prestação de serviços, recebidos de contratante com sede e endereço no Brasil. Está correto este entendimento?

R: Sim.

3. Fazemos referência ao item 6.1.4.1 do Edital, combinado com o item 17.3.1.3 também do Edital. Entendemos que o pagamento dos serviços executados no exterior será efetuado diretamente no país onde foram realizados para a empresa com sede em tal país. Entendemos adicionalmente que tais pagamentos serão tributados de acordo com a combinação dos artigos 682, inciso I, e 685, inciso II, alínea “a)”, do Decreto Federal 3.000/99 – Regulamento do Imposto de Renda. Está correto este entendimento?

R: Sim, o pagamento dos serviços prestados pela empresa sediada no exterior estará sujeito à tributação prevista nos arts. 682, I, e 685, II, “a”, do Regulamento do Imposto de Renda (Decreto nº 3000/99), ou seja, haverá retenção do imposto de renda na fonte calculada pela alíquota de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do serviço a ser pago.

4. Gostaríamos de esclarecer se no item 18.5.2.1, os atestados apresentados deverão ser de prestação de serviços de assessoria de comunicação e relações para divulgação de países emergentes, ou se serão aceitos atestados que comprovem que a empresa tem experiência e presta serviços de assessoria de comunicação e relações públicas de forma geral. Serviços similares têm obrigatoriamente que ser dentro da mesma especificidade divulgar países emergentes?
R: A licitante deverá comprovar que efetuou ou vem efetuando serviços similares para países em desenvolvimento ou emergentes.

  

Obs: Questionamento similar já foi respondido na Circular de 22 04 2008:


46 – Sobre o item 18.1.7.2 – Projeto Básico – Capacidade de Atendimento, exigem-se atestados de capacidade técnico-operacional/profissional. Pergunta-se: os atestados deverão comprovar serviços de assessoria de imprensa e relações públicas que a licitante tiver feito de forma abrangente, ou estes serviços deverão ser especificamente com objetivos de promoção do Brasil no exterior?

 

.
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